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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS 
    ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2013 

 

O MUNICÍPIO DE ARARAS, estado de São Paulo, por seu Prefeito Municipal, Dr. Nelson Dimas Brambilla,  no uso 

de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e demais 

legislações pertinentes, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público nº. 

01/2013, destinado ao provimento de 146 (cento e quarenta e seis) vagas para cargos efetivos. O presente 

concurso reger-se-á pelas normas estabelecidas neste edital.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A organização e realização do concurso estão sob a responsabilidade da Fundação de Apoio à Pesquisa e 

Extensão de São José do Rio Preto – Faperp. 

1.2. O acompanhamento do concurso público está sob responsabilidade da Comissão, designada através da Portaria 

nº. 452 de 18 de março de 2013. 

1.3. Os candidatos aprovados, dentro do número de vagas estabelecidas neste edital, serão investidos sob o regime 

jurídico da Lei Municipal nº 3.748, de 28 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e 

alterações, submetidos ao regime próprio de Previdência Social (ARAPREV) e Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Araras. 

1.4. O concurso terá prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a 

critério da Administração Municipal,  a contar da data de publicação de sua homologação. 

1.5. O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados no período de 

validade do concurso e eventual prorrogação e, também, à formação de cadastro de reserva. 

1.6. A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 2.1. e os horários de trabalho 

serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da  natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, 

atendendo as necessidades da Administração e o interesse público.  

1.7.  As provas serão realizadas no município de Araras, estado de São Paulo, exceto no caso de indisponibilidade de 

locais suficientes e/ou adequados, situação que ocasionará a realização em outras localidades, sendo os custos com 

deslocamento de responsabilidade do candidato. 

 

2. DOS CARGOS 

 

2.1. Seguem as informações sobre os cargos, o número total de vagas oferecidas, as vagas reservadas para pessoas 

com deficiência, a jornada semanal de trabalho, os vencimentos iniciais e os requisitos para o ingresso no concurso 

público.  
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REQUISITOS 

100 Eletricista 4 4 -  1.042,00  40h 
Ensino fundamental incompleto (até 

4ª série). 

101 Motorista  7 7 -  1.042,00  40h 
Ensino fundamental incompleto (até 

4ª série) e CNH “D” 
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REQUISITOS 

102 Agente de Saneamento 2 2 -  1.070,00  40h 

Ensino médio completo. 

103 Auxiliar Administrativo 25 23 2  989,00  40h 

104 Auxiliar de Dentista 5 5 -  852,00  40h 

105 Auxiliar de Farmácia 5 5 -  852,00  40h 

106 Inspetor de Alunos 3 3 -  989,00  40h 

107 Monitor Educacional 7 7 -  989,00  40h 

108 Secretário de Escola 18 17 1  1.120,00  40h 

109 Telefonista 2 2 -  984,00  36h 

110 Técnico de Enfermagem  5 5 -  1.164,00  36h 
Ensino técnico de nível médio completo 

em enfermagem e registro no Conselho de 
Classe. 

111 Assistente Social 2 2 -  1.882,00  30h 
Ensino superior completo em Serviço 

Social e registro no Conselho de Classe. 

112 Dentista Endodontista 1 1 -  1.460,00  20h 
Ensino superior completo em 

Odontologia e especialização que 
habilite ao exercício do cargo e 
registro no Conselho de Classe. 

113 
Dentista Especialista em Cirurgia e Traumatologia Buco-
Maxilo-Facial 

1 1 -  1.460,00  20h 

114 Dentista Periodontista 1 1 -  1.460,00  20h 

115 Enfermeiro  5 5 -  2.420,00  36h Ensino superior completo em 
Enfermagem e registro no Conselho 

de Classe. 116 Enfermeiro  5 5 -  2.682,00  40h 

117 Fisioterapeuta Ocupacional 2 2 - 1.882,00 40h 
Ensino superior completo em Fisioterapia 

e registro no Conselho de Classe. 

118 Médico Anestesista CR (*)  - -  2.492,00  10h 

Ensino superior completo em 
Medicina e especialização (quando 
for o caso) que habilite ao exercício 

do cargo e registro no Conselho 
Regional Específico. 

119 Médico Cirurgião Geral 1 1 -  2.492,00  10h 

120 Médico Clínico Geral 1 1 -  2.492,00  10h 

121 Médico Colonoscopista 1 1 -  2.492,00  10h 

122 Médico Dermatologista 1 1 -  2.492,00  10h 

123 Médico Endocrinologista 1 1 -  2.492,00  10h 

124 Médico Endocrinologista Infantil 1 1 -  2.492,00  10h 

125 Médico Endoscopista 1 1 -  2.492,00  10h 

126 Médico Gastroenterologista 2 2 -  2.492,00  10h 

127 Médico Geriatra 1 1 -  2.492,00  10h 

128 Médico Ginecologista e Obstetra 2 2 -  2.492,00  10h 

129 Médico Infectologista CR (*) - -  2.492,00  10h 

130 Médico Mastologista CR (*) - -  2.492,00  10h 

131 Médico Nefrologista 1 1 -  2.492,00  10h 

132 Médico Neurocirurgião 1 1 -  2.492,00  10h 

133 Médico Neurologista 2 2 -  2.492,00  10h 

134 Médico Neuropediatra 1 1 -  2.492,00  10h 

135 Médico Ortopedista 1 1 -  2.492,00  10h 

136 Médico Otorrinolaringologista CR (*) - -  2.492,00  10h 

137 Médico P.S.F. 5 5 -  9.781,00  40h 

138 Médico Pediatra 5 5 -  2.492,00  10h 

139 Médico Pneumologista 1 1 -  2.492,00  10h 

140 Médico Psiquiatra 3 3 -  2.492,00  10h 

141 Médico Socorrista Adulto 7 7 -  7.351,00  24h 

142 Médico Socorrista Infantil  1 1 -  7.351,00  24h 

143 Médico Veterinário 2 2 -  2.682,00  40h 
Ensino superior completo em 

Medicina Veterinária e registro no 
Conselho de Classe. 

144 Pedagogo 1 1 -  1.882,00  40h 
Ensino superior completo em 

Pedagogia 

145 Psicopedagogo 2 2 -  1.882,00  40h 
Ensino superior completo em 

Pedagogia e especialização que 
habilite ao exercício do cargo. 

146 Terapeuta Ocupacional 1 1 -  1.882,00  40h 
Ensino superior completo em 

Terapia Ocupacional e registro no 
Conselho de Classe. 

(*) Cadastro Reserva.  
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2.2. Os vencimentos iniciais correspondem à data de publicação deste edital. 

2.3. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I do presente edital. 

 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
3.1. São requisitos para a investidura nos cargos, que serão averiguados para efeito de nomeação: 

3.1.1. ser aprovado neste concurso público; 

3.1.2.  ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei, respeitadas as condições estabelecidas no art. 12 

da Constituição Federal; 

3.1.3. gozar dos direitos políticos; 

3.1.4. estar em dia com as obrigações eleitorais; 

3.1.5. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, elencados no quadro do Capítulo 2 deste edital. 

3.1.6.  ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e inferior a 70 (setenta) anos, na data da nomeação; 

3.1.7. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público (Anexo I); 

3.1.8. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

3.1.9. não ter sido demitido ou dispensado por justa causa do serviço Federal, Estadual ou Municipal; 

3.1.10.  comprovar conduta ilibada e bons antecedentes, por meio de certidões expedidas pelos órgãos competentes. 

  

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das regras e condições estabelecidas neste 

edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.2. As inscrições para o concurso público serão recebidas exclusivamente por meio da internet, no período 

entre as 9 horas do dia 19/04/2013, e às 23 horas e 59 minutos do dia 09/05/2013, (horário de Brasília). 

4.3. No ato da inscrição, o candidato deverá informar  o cargo para a qual deseja concorrer. 

4.4.  O preenchimento correto da ficha de inscrição é de total responsabilidade do candidato. 

4.5. Efetivada a inscrição, não será aceito, nenhum tipo de alteração, referente ao cargo para o qual se inscreveu. 

4.6. Os candidatos  aos cargos de Médico (118 à 142) poderão inscrever-se em até 2 (dois) cargos, sendo uma 

inscrição para Médico Clínico Geral (119), ou, Médico PSF (137), ou, Médico Socorrista Adulto (141), ou, Médico 

Socorrista Infantil (142) e a outra inscrição para uma das demais especialidades médicas.  

4.6.1. Para os demais cargos, os candidatos poderão participar do concurso público sob uma única inscrição. 

4.7.  Eventuais erros de digitação de dados cadastrais, exceto número do CPF, ocorridos quando da inscrição, 

deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, recorrendo-se ao fiscal de sala, por meio de preenchimento de 

formulário próprio. 

4.7.1. Cabe exclusivamente ao candidato as consequências de sua omissão em solicitar correções de seus dados 

cadastrais. 

4.8. Para se inscrever no concurso público o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.concursosfaperp.com.br e, por meio dos links referentes ao processo, preencher a Ficha de Inscrição, transmitir 

os dados pela internet, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento. 

4.8.1.  O candidato deverá efetuar o pagamento da importância referente à inscrição no valor de R$ 23,00 (vinte e 

três reais) para cargos de nível fundamental, R$ 32,00 (trinta e dois reais) para os cargos de nível médio ou 

médio/técnico e R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) para os cargos de nível superior.  

4.8.2. Os boletos poderão ser pagos em qualquer agência bancária ou nas casas lotéricas até o dia 10/05/2013. As 

inscrições cujos pagamentos forem efetuados após essa data, serão indeferidas. 

4.8.3. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento do boleto bancário. 

http://www.concursosfaperp.com.br/
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4.8.4.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade, o candidato 

deverá pagar o boleto antecipadamente. 

4.8.5. A Faperp e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por solicitações de inscrições via internet não 

recebidas por motivo de falha técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

4.8.6. Para candidatos sem acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Araras disponibiliza, gratuitamente, acesso, 

de segunda a sexta, em dias úteis, na Biblioteca Municipal Martinico Prado, situada na Praça Dr. Narciso Gomes, 

s/nº, Centro – Araras – SP. 

4.9. A partir do dia 14/05/2013, o candidato poderá conferir, no sítio da Faperp, a homologação de sua inscrição. 

Caso sua inscrição não tenha sido homologada, o candidato deverá entrar em contato com a Faperp para obter 

esclarecimentos. 

4.10. A Faperp disponibilizará plantão de atendimento para esclarecimentos de dúvidas por meio do telefone 

(17) 3211-1080 ou do endereço eletrônico www.faperp.org.br/chat, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 

4.11. Não haverá devolução da importância paga, referente a inscrição, salvo no caso de cancelamento do concurso 

público. Neste caso a devolução será efetuada em até 30 (trinta) dias. 

4.12. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto no casos de candidatos 

economicamente hipossuficientes, assim considerados os candidatos comprovadamente desempregados e/ou 

impossibilitados de arcar com as despesas da inscrição sem o comprometimento do sustento próprio ou de sua 

família. 

4.12.1. Para a comprovação da situação referida no item 4.12. é necessário a remessa de cópia reprográfica simples 

das páginas, da foto, qualificação civil e último contrato de trabalho constantes na  Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e declaração de próprio punho, sob penas da Lei, de que não tem condições de arcar com o pagamento da 

taxa de inscrição. 

4.12.2. Os pedidos de isenção, contendo formulário de solicitação, dísponivel no endereço eletrônico 

www.concursosfaperp.com.br,  cópia reprográfica simples do documento de identidade (RG) e CPF e os demais 

documentos comprobatórios referidos no item 4.12.1, deverão ser encaminhados entre os dias 19/04/2013 e 

30/04/2013, via carta registrada com aviso de recebimento, à Faperp situada na Rua Siqueira Campos, nº. 3718, 

Bairro Santa Cruz, São José do Rio Preto – SP, CEP: 15.014-030, com data de postagem limite até o dia 30/04/2013. 

4.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, caso haja falsidade de documentos e/ou declaração 

apresentados para obtenção de isenção de pagamento, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 

candidato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

4.14. As solicitações serão analisadas e os deferimentos e indeferimentos serão divulgados no sítio da Faperp até o 

dia 08/05/2013. 

4.15. Os candidatos que obtiverem o deferimento de sua solicitação estarão inscritos no concurso público. 

4.16. Os candidatos que tiverem sua solicitação de isenção indeferida, caso queiram participar do certame, deverão 

efetuar o pagamento do boleto bancário até o dia 10/05/2013. 

4.17. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer falsidade. 

4.18. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, a 

complementação da documentação bem como revisão. 

4.19. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

 
 

http://www.faperp.org.br/chat
http://www.concursosfaperp.com.br/
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5. DAS INSCRIÇÕES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

5.1. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada cargo às pessoas com deficiência, as 

quais estão inseridas no quadro do subitem 2.1, de acordo com o previsto no inciso VIII do art. 37 da Constituição 

Federal, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e demais legislações pertinentes. 

5.1.1. Nos termos do §3º, do artigo 16, da Lei nº 3.748/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) caso o 

número de vagas for inferior a 10 (dez), não serão reservadas vagas, e assim, sucessivamente no caso de números 

fracionados.  

5.2. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever no certame, em igualdade de condições com os 

demais candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é 

portadora. 

5.3. O candidato com deficiência participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, inclusive no que se refere a conteúdo das provas, critérios de avaliação, horário e local de aplicação das 

provas e pontuação mínima exigida para a aprovação. 

5.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá declarar, quando da 

inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na Ficha de Inscrição e: 

5.4.1. Encaminhar via Sedex com aviso de recebimento (AR), à Faperp situada na Rua Siqueira Campos, nº 3718, 

Bairro Santa Cruz, São José do Rio Preto – SP, CEP 15014-030, até o dia 10/05/2013, Laudo Médico, original ou 

cópia autenticada, expedido no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias antes do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, nome do candidato, número do documento de identidade (RG) e 

número do CPF. 

5.5. O laudo médico enviado será analisado e os deferimentos e indeferimentos serão divulgados. 

5.6. Após análise do laudo médico, caso não seja qualificado como pessoa com deficiência, o candidato perderá o 

direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará a concorrer com candidatos de 

ampla concorrência, observada a ordem de classificação. 

5.7. O laudo médico apresentado terá validade somente para o presente certame e não será devolvido. 

5.8. Os candidatos aprovados que concorrerem as vagas reservadas a pessoas com deficiência, poderão ser 

convocados para submeter-se à perícia médica sob responsabilidade da Prefeitura Municipal, que verificará a sua 

qualificação como deficiente.  

5.9. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico, original ou cópia autenticada, 

que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, 

bem como à provável causa da deficiência. 

5.10. O não comparecimento ou a não comprovação da deficiência alegada em laudo anteriormente apresentado 

eliminam o candidato do certame. 

5.11. Durante o estágio probatório, a Administração Municipal poderá, por meio de equipe multiprofissional, emitir 

parecer sobre a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato, nos termos 

do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.  

5.12. O candidato com deficiência que tiver verificada, por equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal, a 

incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo, será exonerado. 

5.13. Após sua investidura no cargo, o candidato não poderá invocar como condição a deficiência comprovada para 

efeito deste concurso para requerer readaptação de função ou quaisquer outras alterações relativas ao desempenho 

pleno de suas atribuições.  
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5.14. O percentual de vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 

inscritos e/ou aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por 

cargo. 

 

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

 

6.1. Candidatos, portadores de deficiência ou não, que necessitem de condições especiais para a realização das 

provas, devem enviar, via Sedex com aviso de recebimento (AR),  requerimento assinado à Faperp, situada à Rua 

Siqueira Campos, nº. 3718, Bairro Santa Cruz, São José do Rio Preto – SP, CEP 15014-030, até o dia 10/05/2013, 

declarando o tipo de condição especial necessária acompanhado de laudo médico, original ou cópia autenticada.  

6.1.1. Candidatos inscritos às vagas reservadas as pessoas com deficiência poderão utilizar um único laudo para 

comprovação de deficiência e solicitação de condição especial para a prestação da prova. 

6.1.2. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá 

requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo 

estabelecido no subitem 6.1. deste edital. 

6.2. No caso de lactante não será necessário envio de laudo médico. O tempo utilizado para a amamentação não 

será compensado no tempo para a realização da prova. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 

realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa no local de realização 

da prova. 

6.3. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

6.4. Os candidatos que obtiverem deferimento de sua solicitação de condições especiais para realização da prova, 

participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da 

prova, à avaliação e aos critérios de aprovação. 

6.5. O deferimento das solicitações de condições especiais para realização das provas será divulgado no sítio da 

Faperp.  

 

7. DAS FASES 

 
7.1. O concurso público será composto das fases que seguem: 

7.1.1. Os cargos de nível superior serão submetidos a duas fases, sendo elas, prova objetiva e prova de títulos.  

7.1.2. Os cargos de nível médio e médio técnico serão submetidos a fase única, constituída por prova objetiva. 

7.1.3. Os cargos de nível fundamental, (100) Eletricista e (101) Motorista, serão submetidos a duas fases, sendo elas, 

prova objetiva e prova prática. 

 
8. DA PROVA OBJETIVA 

 

8.1. A prova objetiva visa avaliar habilidades e conhecimentos teóricos necessários ao desempenho pleno das 

atribuições dos cargos, tem caráter eliminatório e classificatório e será composta de questões de múltipla escolha, 

com 04 (quatro) alternativas cada. 

8.1.1. Para os cargos de nível fundamental a prova será composta de 30 (trinta) questões, para os cargos de nível 

médio ou médio técnico a prova será composta de 40 (quarenta) questões e para os cargos de nível superior a prova 

será composta de 50 (cinquenta) questões, conforme informações que seguem. 
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ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O 

CARGO (item 2.1.) 

PROVAS 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO 

Ensino fundamental incompleto. 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 1,0 

MATEMÁTICA 10 1,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 

Ensino médio completo. 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,0 

MATEMÁTICA 10 1,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 10 2,0 

Ensino médio técnico. 

LÍNGUA PORTUGUESA 05 1,0 

MATEMÁTICA 05 1,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 1,0 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 05 1,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 2,0 

Ensino superior completo. 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 1,0 

MATEMÁTICA 10 1,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 1,0 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 05 1,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 2,0 

 

8.2. A prova versará sobre o conteúdo programático que é parte integrante deste Edital (Anexo II) e terá duração de 

3h (três horas). 

8.3. A prova objetiva para os cargos de nível fundamental será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos. 

8.4. A prova objetiva para os cargos de nível médio e médio técnico será avaliada na escala de 0 (zero) a 60 

(sessenta) pontos. 

8.5. A prova objetiva para os cargos de nível superior será avaliada na escala de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos. 

8.5.1. O total de pontos obtidos na prova objetiva será igual ao resultado da soma do número total de acertos em 

cada um dos conteúdos, multiplicado pelo peso referente a cada conteúdo, conforme informações do subitem 8.1.1. 

8.6. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(es) eventualmente anulada(s) em virtude de recurso será(ão) atribuído(s) a 

todos candidatos presentes à prova, desde que não tenham sido atribuídos anteriormente. 

8.7. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que, obtiver pontuação igual ou superior a, pelo 

menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da prova. 

  

9. DAS PROVAS PRÁTICAS 

 

9.1. A prova prática visa avaliar a capacidade do candidato de desenvolver as atribuições relativas ao cargo 

pretendido, de acordo com as descrições constantes do Anexo I do presente Edital. 

9.2. A prova prática tem caráter exclusivamente eliminatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos, sendo considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

9.1. Serão aplicadas provas práticas para os cargos de (100) Eletricista e (101) Motorista e serão compostas por 

testes citados no anexo III do presente edital. 

9.2. Serão convocados para esta fase somente os candidatos habilitados na fase anterior do concurso, na forma do 

subitem 8.7. do presente Edital. 

9.3. As datas, horários e locais de prestação das provas práticas serão oportunamente divulgados por meio de Edital 

de Convocação. 

 

10. DA PROVA DE TÍTULOS 
 

10.1. A Prova de títulos tem caráter meramente classificatório e, portanto, não elimina do concurso público os 

candidatos que não apresentarem títulos. 

10.2. Os candidatos aos cargos de nível superior, habilitados na prova objetiva, na forma do subitem 8.7, poderão 

apresentar títulos.  
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10.3. As datas, horários e locais de apresentação dos títulos serão oportunamente divulgados por meio de Edital de 

Convocação. 

10.4. A entrega dos títulos é de responsabilidade do candidato. 

10.5. Será permitida a entrega de títulos por procuradores legalmente habilitados, mediante a apresentação do 

respectivo mandato, contendo poderes específicos para tanto, com firma reconhecida e apresentação de documento 

de identificação do procurador. 

10.6. No ato da entrega dos títulos, o candidato ou seu procurador, preencherá formulário próprio fornecido pela 

Faperp, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. 

10.6.1. O formulário será assinado pelo candidato ou seu procurador e pelo responsável pela recepção dos títulos. 

10.6.2. As cópias dos títulos a serem entregues deverão ser autenticadas em cartório ou cópias reprográficas simples 

acompanhadas dos originais. 

10.6.3. Após a entrega dos títulos, não será permitida substituição ou complementação, em qualquer tempo. 

10.7. Os títulos não serão recebidos fora da data, horário e locais estabelecidos em Edital de Convocação. 

10.8. O recebimento e a avaliação dos títulos são de responsabilidade da Faperp. 

10.9. Serão considerados os títulos constantes no quadro a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.10. Os Diplomas e/ou Cerificados obtidos no exterior deverão ser convalidados por universidades oficiais do Brasil, 

que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.  

10.11. Não serão avaliados títulos não especificados no quadro do item 10.9. 

10.12. Os pontos atribuídos aos títulos não são cumulativos, portanto o candidato que possuir mais de um dos títulos 

considerados deverá apresentar apenas o título que lhe conferir maior pontuação conforme especificado na tabela do 

item 10.9. 

10.13. A pontuação máxima que pode ser obtida na prova de títulos é igual a 5,0 (cinco) pontos.  

10.14. Os pontos obtidos na prova de títulos, para efeito de classificação final, serão somados ao total dos pontos 

obtidos nas provas objetivas. 

10.15. Sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do certame, se verificada 

falsidade de declaração ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados. 

 

 

 

 

TÍTULO COMPROVANTES 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANT. 
MAXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

Doutor na área do cargo 
prentendido, obtido até a data de 
apresentação do título. 

Diploma devidamente registrado, ou 
habilitação legal  equivalente, de curso 
de pós-graduação stricto-sensu, em 
papel timbrado da instituição, com 
assinatura e carimbo do responsável e 
data do documento. 

5,0 1 5,0 

Mestre na área do cargo 
prentendido, obtido até a data de 
apresentação do título. 

Diploma devidamente registrado, ou 
habilitação legal  equivalente, de curso 
de pós-graduação stricto-sensu, em 
papel timbrado da instituição, com 
assinatura e carimbo do responsável, 
número de horas e data do documento. 

3,0 1 3,0 

Curso de Pós-Graduação – 
Especialização na área do cargo 
pretendido, com no mínimo 360 
horas, concluído até a data de 
apresentação do título. 

Certificado ou Declaração de conclusão 
de curso, em papel timbrado da 
instituição, com assinatura e carimbo do 
responsável, número de horas e data do 
documento. 

1,5 1 1,5 
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11. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

 

11.1. O Edital de convocação para as provas objetivas contendo os locais e horários de prestação das provas será 

publicado, na data provável de 18/05/2013, na imprensa escrita de Araras - SP, e no sítio da Faperp, 

www.concursosfaperp.com.br.  

11.2. As provas objetivas estão previstas para o dia 26/05/2013. 

11.3. As provas práticas e títulos, para os candidatos sujeitos a esta fase, será objeto de Edital de Convocação 

Específico a ser oportunamente divulgado. 

11.4. Havendo alteração de data, será informada a nova data na imprensa e no sítio da Faperp, 

www.concursosfaperp.com.br,  constando local, data e horário das provas. 

11.5. A comunicação feita por meio eletrônico, sem caráter oficial, é meramente informativa, devendo o candidato 

acompanhar a publicação dos Editais de Convocação para a realização das provas pela imprensa escrita de Araras-

SP. 

11.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na data, local e horário constantes no Edital de 

Convocação.  

11.6.1. Somente será admitido para realizar as provas o candidato que estiver munido de documento original de 

identidade. 

11.6.2. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança (RG), pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores 

ou por Ordens e Conselhos de Classe, Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, 

tenham valor de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Carteira Nacional de Habilitação 

(emitida após a Lei 9.503/97, carteira nova com foto). 

11.6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, 

Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 

Funcional de natureza pública ou privada sem valor de identidade, Certidões de Casamento (mesmo com foto). 

11.6.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 

clareza. 

11.6.5. Na impossibilidade de apresentação de um dos documentos de identidade elencados no subitem 11.6.2., por 

motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado boletim de ocorrência registrado em órgão policial, com data 

de expedição de, no máximo, 30 (trinta) dias. 

11.6.6. O candidato que se enquadrar na condição estabelecida no item 11.6.5., ou ainda aquele cuja identificação 

por meio de documento apresente dúvidas, será submetido à identificação digital, coleta de dados e assinaturas em 

formulário específico, para posterior verificação. 

11.6.7. Não será admitido nos locais de provas o candidato que se apresentar após o horário determinado no Edital 

de Convocação para a realização das provas. 

11.6.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 

11.6.9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta. 

11.7. No ato da realização das provas objetivas, serão fornecidos aos candidatos o caderno de questões e a folha 

definitiva de respostas da prova objetiva. 

11.7.1. O candidato deverá se acomodar na carteira identificada com seu nome. 

11.7.2. O candidato não poderá retirar-se da sala de prova levando a folha definitiva de respostas e/ou o caderno de 

questões. 

http://www.concursosfaperp.com.br/
http://www.concursosfaperp.com.br/
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11.7.3. O candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na folha definitiva de 

respostas. 

11.7.4. Durante as provas  não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a utilização de 

máquina calculadora, relógios com calculadora, agendas eletrônicas, telefone celular ou  qualquer  outro equipamento 

eletrônico. 

11.7.5. Depois de preenchida, a folha definitiva de respostas deverá ser entregue ao fiscal da sala. 

11.7.6.  Não serão computadas questões não respondidas ou que contenham mais de  uma resposta (mesmo que 

uma delas esteja correta), questões emendadas ou rasuradas, ainda que legíveis. Não deverá ser feita nenhuma 

marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob o risco de prejuízo ao desempenho do candidato. 

11.7.7. O caderno de questões, por razões de segurança, não poderá ser levado pelo candidato, o mesmo será 

disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfaperp.com.br,  no primeiro dia útil subsequente a aplicação da 

prova e ficará à disposição dos candidatos durante o período de recurso contra o gabarito preliminar. 

11.8. Será excluído do concurso público o candidato que, além das hipóteses previstas neste Edital: 

11.8.1. se apresentar  após o horário estabelecido para a realização das provas; 

11.8.2. não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

11.8.3. não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste edital, para a realização da 

prova; 

11.8.4. se ausentar da sala e/ou local de prova sem autorização; 

11.8.5. se ausentar do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1h30 (uma hora e trinta minutos); 

11.8.6. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou  

impressos não permitidos; 

11.8.7. estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc); 

11.8.8. lançar mão de meios ilícitos para execução das provas; 

11.8.9. não devolver integralmente o material solicitado; 

11.8.10. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.   

 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

12.1. Para efeito de classificação final, na hipótese de igualdade de pontuação, terá preferência, sucessivamente, na 

ordem de classificação, o candidato que: 

12.1.1. tiver maior idade. 

12.1.2. obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver; 

12.1.3. obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

12.1.4. obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

 
13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

13.1. A classificação final dos candidatos aprovados será a pontuação final obtida na prova objetiva, acrescida dos 

pontos obtidos na prova títulos, para os cargos sujeitos a esta fase. 

13.2. Os candidatos habilitados serão classificados, para cada cargo, em ordem decrescente de pontuação final, em 

2 (duas) listas de classificação, sendo uma geral e outra contendo os candidatos inscritos para as vagas reservadas 

para pessoas com deficiência. 

13.3. Para os cargos em que não há vagas reservadas para pessoas com deficiência ou na hipótese de ausência de 

inscrições, ou ainda, na ausência de aprovados, haverá lista única para todos os candidatos habilitados. 

 
 

http://www.concursosfaperp.com.br/
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14. DOS RECURSOS  

 

14.1. Será admitido recurso quanto ao indeferimento de inscrição. Tal recurso deverá ser interposto até o primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação da listagem contendo as inscrições deferidas e indeferidas. 

14.2. Será admitido recurso quanto à formulação das questões e à opção considerada como certa na prova objetiva. 

Tal recurso deverá ser interposto até o segundo dia útil subsequente à data de divulgação do gabarito preliminar das 

provas. 

14.3. Será admitido recurso quanto ao resultado das provas objetivas, práticas, de títulos e classificação preliminar. 

Tal recurso deverá ser interposto até o segundo dia útil subsequente às publicações oficiais dos resultados. 

14.4. Não serão aceitos recursos sem fundamentação, que desrespeitem a Banca Elaboradora, que não guardem 

relação com a matéria em debate ou meramente protelatórios. 

14.5. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato para cada evento, sendo desconsiderado recurso de igual 

teor. 

14.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.concursosfaperp.com.br, acessar a área 

do candidato e seguir as instruções ali contidas no link “Recursos”. 

14.7. Os candidatos deverão enviar os recursos mencionados neste Capítulo, com argumentação lógica e 

consistente, limitados a 10.000 (dez mil) caracteres, incluindo os espaços, de acordo com as especificações do 

formulário próprio, disponível no sítio www.concursosfaperp.com.br. 

14.7.1. O correto preenchimento do formulário é de total responsabilidade do candidato. 

14.8. Os recursos apresentados serão julgados em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de encerramento do 

prazo de recebimento, e o resultado divulgado no endereço eletrônico www.concursosfaperp.com.br. 

14.8.1. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), e-mail, telegrama ou outro meio não especificado 

neste edital. 

14.8.2. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados. 

14.8.3. O provimento de recurso interposto dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a classificação 

inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver pontuação mínima exigida para aprovação. 

 
15. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 

15.1. Serão convocados os candidatos aprovados no concurso público, de acordo com a classificação final, dentro do 

número de vagas estabelecidas neste edital, para exercício em qualquer das unidades da Prefeitura Municipal. 

15.2. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá estritamente a ordem de classificação e será feita de forma 

alternada e proporcional entre os aprovados da lista geral e os da lista especial contendo os candidatos inscritos para 

as vagas reservadas para pessoas com deficiência. 

15.3. A investidura do candidato aprovado, ocupante de empregos, funções, cargos, ou mesmo aposentados no 

âmbito do serviço público federal, estadual e municipal, fica condicionada ao cumprimento da Emenda Constitucional 

nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, que altera o parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal. 

15.4. Para a nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional que verifique a sua 

aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, bem como, apresentação de comprovantes dos 

requisitos para a investidura no cargo, elencados no Capítulo 3, do presente edital, mediante apresentação de 

documentos, além de outros que a Administração Municipal julgar necessários. 

15.5. Todos os atos referentes à convocação e nomeação, serão publicados na imprensa escrita de Araras-SP, 

sendo de inteira responsabilidade do candidato interessado o acompanhamento.  

http://www.concursosfaperp.com.br/
http://www.concursosfaperp.com.br/
http://www.concursosfaperp.com.br/
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15.6. Da publicação do resumo da Portaria de nomeação na imprensa escrita de Araras – SP, o candidato deverá 

tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, a pedido do 

interessado e a critério da Administração.   

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

16.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do 

concurso público, tais como se acham estabelecidas neste edital e nos demais a serem publicados. 

16.2. A falsidade de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminarão 

o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

16.3. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anulada a inscrição ou a prova do candidato, se 

verificada falsidade de declaração ou irregularidade na prestação das provas. 

16.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso público, 

valendo para esse fim, o resultado final homologado publicado na imprensa escrita de Araras-SP. 

16.5. As alterações de legislação citadas no Conteúdo Programático (Anexo II) com entrada em vigor antes da data de 

publicação deste edital poderão ser objeto de avaliação. 

16.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação. 

16.7. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova, circunstância 

que será mencionada em edital a ser publicado. 

16.8. A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua convocação, 

cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas estabelecido neste edital, de 

acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

16.9. No período entre a prestação da prova objetiva e a homologação do resultado final, o candidato obriga-se a 

manter atualizados seus dados junto a Faperp. Após a homologação do resultado o candidato aprovado obriga-se a 

manter atualizados seus dados pessoais, junto a Prefeitura Municipal, enquanto perdurar a validade do concurso 

público, sendo que, a não atualização isenta a Administração Municipal de qualquer responsabilidade pela não 

convocação devido à impossibilidade de localização do candidato. 

16.10. O concurso público terá validade de  2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual período, a critério da 

Administração Municipal, a contar  da data da publicação oficial de sua homologação. 

16.11. O resultado final do concurso será homologado pelo Prefeito Municipal, publicado na imprensa escrita de 

Araras-SP e disponibilizado no sítio da Faperp. 

16.12. Todos os  demais avisos e resultados do concurso público serão divulgados no sítio da Faperp  

www.concursosfaperp.com.br.    

16.13. O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de responsabilidade 

exclusiva do candidato. 

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, designada através da Portaria nº 452, de 18 de março de 

2013, conjuntamente com a Faperp. 

 

Araras, 10 de abril de 2013. 

 

DR. NELSON DIMAS BRAMBILLA 

Prefeito Municipal 

 

http://www.concursosfaperp.com.br/
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ANEXO I 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

100 – ELETRICISTA 

 

Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de acordo com esquemas 

específicos e com as necessidades de cada caso; 

Realizar em instalações e montagens elétricas efetuando cortes em paredes e pisos, abrindo valetas para eletrodutos 

e caixas de passagens, lançando fios e preparando caixas e quadro de luz;  

Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa e alta tensão da rede elétrica, em quadros de 

distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e desobstrução de 

eletrodutos.  

Efetuar manutenção da rede telefônica, instalando e consertando aparelhos para garantir o perfeito funcionamento 

dos mesmos;    

Testar as instalações executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão dos trabalhos;  

Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às normas e esquemas específicos para o 

perfeito funcionamento dos mesmos;  

Anotar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de 

compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; 

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução 

dos serviços;  

Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços;  

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; 

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 

como do local de trabalho; 

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

101 – MOTORISTA 

 

Conduzir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros ou de carga; 

Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento e promover a limpeza dos mesmos; 

Fazer reparos emergenciais; 

Quando fizer uso de veículos da frota, observar o nível de combustível, óleo e água; 

Comunicar ao responsável da frota qualquer defeito verificado; 

Preencher o relatório diário do veículo; 

Efetuar outras tarefas correlatas eventualmente. 

 

102 - AGENTE DE SANEAMENTO 

 

Contribuir para formulação de políticas e diretrizes relativas à área de Saúde Pública, realizando estudos, 

estabelecendo normas e recomendações técnicas referentes ao controle e profilaxia de endemias e epidemias; 

Subsidiar e apoiar os gestores municipais da área de saúde, gerando informações técnicas e dados capazes de 

estabelecer o perfil epidemiológico / social do Município.  
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Atuar nos Programas de Educação em Saúde Pública, planejados e desenvolvidos pelo Município, envolvendo 

atividades de treinamento à população.  

Contribuir para o processo de qualificação de recursos humanos na área de saúde e saneamento, planejando, 

supervisionando e executando programas de capacitação.   

Contribuir para eficácia dos sistemas de custeio, através do controle dos custos nas diversas etapas do seu processo 

de trabalho.  

Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas. 

 

103 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

Recepciona pessoas que procuram a unidade, inteira-se dos assuntos a serem tratados, com a finalidade de prestar-

lhes as informações desejadas; 

Atende ligações telefônicas e encaminha ao respectivo responsável; 

Recebe protocolo de documentos, bem como demais documentos formais da prefeitura municipal; 

Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classifica-os por assunto, em ordem alfabética, 

com o objetivo da agilização de informações; 

Efetua controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados: 

conferência de cálculos de licitações, controle de férias, controle contábil e/ou outros tipos similares de controle, para 

cumprimento das necessidades administrativas; 

Efetua cálculos com a utilização de fórmulas envolvendo dados comparativos: cálculos de áreas, metragens de muros 

e passeios, cálculos de juros de mora, correção monetária e outros; 

Atende e efetua ligações telefônicas, anota ou envia recados e dados de rotinas ou presta informações relativas aos 

serviços executados; 

Recebe e transmite fax; 

Controla o recebimento e expedição de correspondência, registra-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-

la ou despachá-la para as pessoas interessadas; 

Redige memorandos, circulantes. relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o 

funcionamento do sistema de comunicação administrativa; 

Coleta dados diversos, revisa documentos, transcrições, publicações oficiais e fornece informações necessárias ao 

cumprimento da rotina administrativa; 

Mantém organizados e atualizados arquivos, fichários e outros, e classifica documentos por matéria, ordem alfabética 

ou outro sistema que possibilita controle dos mesmos; 

Codifica dados, documentos e outras informações e procede à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, 

relatórios e outros; 

Efetua cálculos simples e conferências numéricas; 

Efetua registros, preenche fichas, formulários, requisições de materiais, quadros, carteiras e outros, efetua 

lançamento em livros, consulta dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos a fim de atender às 

necessidades do setor; 

Realiza tarefas intercaladas entre atendimento ao cidadão e telefone; 

Cuida da organização e asseio das dependências públicas na qual trabalha; 

Mantém atualizada a base de dados municipal; 

Digita em sistema especifico e transmite os dados; 

Arquiva os formulários e demais documentos em local adequado; 

Opera equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, microcomputadores, processadoras de texto, terminais 

de vídeo e outros; 
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Emite listagens e relatórios quando necessário; 

Anota ditados de cartas, de relatórios e de outros tipos de documentos, confecciona e providencia a expedição e/ou 

arquivamento dos mesmos; 

Redigi e providencia confecção da correspondência ou qualquer material que Verse sobre o assunto confidencial; 

Recebe, classifica, registra, distribui e arquiva a correspondência pessoal ou de caráter confidencial; 

Promove a organiza a manutenção de um arquivo privado de documentos confidenciais ou pessoais; 

Atende ou faz telefonemas, recebe ou transmiti recados; 

Executa tarefas correlatas às acima, a critério da chefia imediata. 

 

104 - AUXILIAR DE DENTISTA 

 

Recepciona e identifica as pessoas em consultório dentário, averigua as necessidades, o histórico clinico e faz o 

encaminhamento ao cirurgião-dentista; 

Controla a agenda de consultas, verifica horários disponíveis, registra as marcações feitas para mantê-la organizada; 

Auxilia o dentista, coloca os instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, obturação e tratamentos em geral; 

Procede diariamente à limpeza e à assepsia do campo de atividade odontológica limpa e esteriliza os instrumentos, 

para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica; 

Orienta na aplicação de flúor para prevenção de cárie, bem como demonstra as técnicas de escovação para crianças 

e adultos, colabora no desenvolvimento de programas educativos; 

Convoca e acompanha os escolares da sala de aula até o consultório dentário e realiza o controle dos exames e 

tratamentos através de fichário; 

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

105 - AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

Confecção dos pedidos de medicamentos e material médico-hospitalar ao serviço de farmácia de acordo com o 

cronograma da Unidade; 

Recebimento, conferência e correto armazenamento dos medicamentos e materiais. 

Controle de validade de produtos estocados; 

Organização da área de estocagem da farmácia da unidade. Entrega dos medicamentos à população e orientação 

quanto ao uso correto dos medicamentos de acordo com a prescrição médica; 

Arquivamento de documentos; 

Cumprimento rigoroso dos procedimentos operacionais existentes; 

Executar atividades correlatas ao cargo; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

 

106 - INSPETOR DE ALUNOS 

 

Da atendimento aos alunos, nos horários de entrada, saída, intervalo e em outros períodos em que não houver 

assistência do professor; 

Controla a entrada e saída dos alunos do recinto da Unidade Escolar; 

Zela pela manutenção da ordem e disciplina dos educandos no recinto da Unidade Escolar; 

Informa a direção sobre a conduta dos alunos e comunica ocorrências; Colabora na divulgação de avisos e instruções 

de interesse da administração da Unidade Escolar–U.E;  

Atende aos professores, em aula, nas solicitações de material escolar ou assistência aos alunos;  
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Colabora na execução das atividades cívicas, sociais e culturais da U.E. e trabalhos curriculares complementares da 

classe;  

Comunica a direção eventuais enfermidades ou acidentes ocorridos com os alunos;  

Executa outras tarefas auxiliares relacionadas com o apoio administrativo e educacional que lhe forem atribuídas pela 

direção da U.E.; 

Executa outras tarefas relacionadas à sua área de atuação, quando forem determinadas pelas autoridades 

superiores. 

 

107 - MONITOR EDUCACIONAL 

  

Registra dados sobre o desenvolvimento das crianças e dos trabalhos realizados; 

Troca informações com as colegas do módulo; 

Participa do planejamento e das reuniões gerais da creche; 

Efetua contatos, participa de reuniões de orientação especifica e de treinamento; 

Realiza sempre que possível visitas domiciliares; 

Lava e troca os bebês, complementa sua higiene; 

Orienta na escovação de dentes e higiene pessoal; 

Auxilia o tratamento da eliminação de piolhos e outros parasitas; 

Estimula os alunos ao aperfeiçoamento dos hábitos alimentares; 

Estimula atividades ao ar livre; 

Organiza e mantém limpo, salas, banheiros, armários e todo o material da escola; 

Estimula e contribui para o desenvolvimento sadio da personalidade das crianças, nos aspectos psicomotor, 

linguagem, intelectual, afetivo, emocional e social, através de sessões de estimulação de atividades 

psicopedagógicos especificas. 

 

108 - SECRETÁRIO DE ESCOLA 

 

Apoia o processo educacional, auxiliando a direção em atividades relativas à: documentação e escrituração escolar e 

de pessoal; organização e atualização de arquivos; registro e controle de bens patrimoniais. 

Organiza, distribui e fiscaliza os serviços requeridos; 

Requisita e propõe orçamento dos serviços concedidos e ou permitidos; 

Recebe, distribui, organiza e executa o trabalho nas unidades educacionais escolares; 

Promove o comportamento disciplinar entre os subordinados, incentiva o cumprimento de ordens e instruções; 

Zela pela material de serviço, solicita sua substituição, conserva os que estão em uso, estabelece responsabilidades 

pelos prejuízos. 

Executa outras tarefas relacionadas à sua área de atuação, quando forem determinadas pelas autoridades 

superiores. 

 

109 – TELEFONISTA 

 

Atende e efetua ligações internas e externas, opera equipamentos telefônicos, consulta listas e/ou agendas que visa 

à comunicação entre o usuário e o destinatário; 

Registra as ligações interurbanas efetuadas, anota em formulários apropriados o nome do solicitante, localidade e 

tempo de duração, para possibilitar o controle de custos; 
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Zela pelo equipamento telefônico, comunica defeitos e solicita seu conserto e manutenção, para assegurar o perfeito 

funcionamento; 

Mantém atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de 

outras localidades, para facilitar consultas; 

Comunica ao superior imediato os defeitos que venham a ocorrer com o equipamento e instalações; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

 
110 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

 

Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados na unidade e nos consultórios médicos, acondiciona-os em 

lugar adequado, para assegurar sua utilização; 

Prepara os pacientes para consultas e exames acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização. 

Orienta o paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instrui sobre o uso de medicamentos e 

material adequado ao tipo de tratamento para reduzir a incidência de acidentes. 

Efetua a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atua sob a 

supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; 

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 

Executa ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro, observa e registra sinais vitais e 

sintomas apresentados pelo paciente ou nos curativos e ministrando medicamentos; 

Executa ações de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro, realiza coleta interna e extrema de sangue, limpa e 

desinfeta o material. 

Participa na elaboração do plano de assistência de enfermagem. 

Atua na supervisão de pessoal de atividades de enfermagem, transmite informações, presta assistência técnica e 

acompanha a execução das tarefas; 

Colabora no desenvolvimento de programas educativos, atua no ensino de pessoal auxiliar de atividades de 

enfermagem e na educação de grupos da comunidade; 

Coleta dados e informações junto ao paciente e seus familiares, realiza visitas e entrevistas, para subsidiar a 

elaboração do plano de assistência de enfermagem; 

Verifica as condições de higiene das instalações em conjunto com o técnico de segurança do trabalho. 

Controla a distribuição de medicamentos. 

Supervisiona serviços de enfermagem na ausência do enfermeiro. 

Executa outras tarefas correlatas com a formação, com a função e com a área de atuação, colabora para o 

permanente aprimoramento da prestação de serviços à população. 

 

111 – ASSISTENTE SOCIAL 

 

Organiza a participação dos indivíduos em grupo, desenvolve as potencialidades dos mesmos, promove atividades 

educativas, recreativas e culturais para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 

Programa a ação básica de uma comunidade no campo social, médico e outros,  através da análise dos recursos e 

das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu 

desenvolvimento; 

Planeja, executa e analisa pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras. Utiliza técnicas especificas para 

identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; 

Efetua triagem nas solicitações de ambulância, combustível, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e 

outros; presta atendimento na medida do possível; 
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Acompanha casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugere 

o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; 

Presta assistência às famílias nas suas necessidades básicas através de orientações e o fornecimento de suporte 

material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar e possibilitar uma convivência harmônica entre os 

membros; 

Colabora no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos psicossociais e 

econômicos que interferem no tratamento, para facilitar 

a recuperação da saúde; 

Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional. baseando-se no conhecimento sobre a 

dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para 

possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social; 

Articula-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, intercambiando 

informações a fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação 

social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação profissional, desemprego, amparo a 

inválidos, acidentados e outros; 

Orienta sobre os cidadãos sobre os programas governamentais para habitação popular; 

Acompanha e avalia o processo de implantação do CRAS e coordena a execução, o monitoramento, o registro e a 

avaliação das ações, dos programas. serviços, projetos da proteção social básica; 

Acompanha, avalia e coordena os procedimentos para a garantia da referência e contra referência do CRAS, de 

forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e 

pela rede prestadora no território; 

Define com a equipe de profissionais critérios de inclusão e desligamento das famílias, avaliação, acompanhamento, 

monitoramento e o fluxo de entrada. 

Define com a equipe técnica os meios e os ferramentais teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os 

serviços socioeducativos de convívio; 

Avalia sistematicamente, com a equipe de referência do CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 

serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 

Efetua ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede sócio-assistencial e das demais políticas 

públicas no território de abrangência do CRAS; 

Articula as ações junto à política de Assistência Social e às outras políticas públicas visando fortalecimento da rede 

de serviços de Proteção Social Básica; 

Executa outras tarefas correlatas determinadas elo superior imediato. 

 
112 - DENTISTA ENDODONTISTA 

 
Planeja, controla e executa ações que tem como objetivo a preservação do dente por meio de prevenção, 

diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e tecidos peri-radiculares;  

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

 
113 -  DENTISTA ESPECIALISTA EM CIRURGIA EM TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 

 

Planeja, controla e executa ações que tem como objetivo o diagnóstico e o tratamento cirúrgico e coadjuvante das 

doenças, traumatismos, lesões bucais, cirurgia com finalidade protética, tratamento cirúrgico de cistos, afecções 

radiculares e perirradicular, biópsia e extração de dentes inclusos e ou impactados; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 
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114 - DENTISTA PERIODONTISTA 

 
Planeja, controla e executa ações de prevenção e tratamento das doenças gengivais e periodontais, visando à 

promoção e ao restabelecimento da saúde periodontal; 

As áreas de competência para atuação do especialista em periodontia incluem: avaliação diagnóstica e planejamento 

do tratamento; controle de causas das doenças gengivais e periodontais; controle de sequelas e danos das doenças 

gengivais e periodontais; procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais 

e executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

 
115 – ENFERMEIRO 36H / 116 – ENFERMEIRO 40H  

 
Acompanha e assistir o paciente psiquiátrico (medida de segurança); 

Supervisiona atividades da equipe de auxiliares de enfermagem; 

Levanta dados epidemiológicos, faz notificação de doenças infectocontagiosas e acompanha o tratamento; 

Elabora e mantém atualizado o manual de normas e rotinas no atendimento de enfermagem; 

Confere registros de ocorrências e elabora relatórios das atividades desenvolvidas; 

Participa na previsão, provisão e controle de material específico, opina na sua aquisição; 

Efetua pesquisas na área de enfermagem, contribui com a área de saúde e prestação de serviços; 

Elabora relatórios de todas as atividades da enfermagem; 

Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, faz curativos ou imobilizações 

especiais para posterior atendimento médico; 

Supervisiona a equipe de enfermagem, treina, coordena e orienta sobre o uso de equipamentos, medicamentos e 

materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar tratamento ao paciente; 

Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verifica periodicamente seu funcionamento e 

providencia sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

Supervisiona consultórios e demais dependências em condições de uso, assegura sempre a sua higienização e 

limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organiza reuniões para solução de problemas que 

surgem, apresenta soluções através de diálogo com os funcionários e avalia os trabalhos e as diretrizes; 

Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os 

cuidados na gravidez, puerpério, a importância do pré-natal, amamentação e etc; 

Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolve programa 

de suplementação alimentar, avalia seu desenvolvimento bio-psico e motor e outros; 

Executa programas de prevenção de doenças em adultos identificação e controle de doenças como diabetes e 

hipertensão; 

Desenvolve programa com adolescentes, trabalho de integração familiar educação sexual prevenção de drogas, etc.; 

Executa a supervisão das atividades desenvolvidas controle de equipamentos materiais de consumo, faz cumprir o 

planejamento desenvolvido no início do ano; 

Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem e visa aperfeiçoamento dos serviços 

prestados; 

Faz prescrição e avaliação de enfermagem; 

Efetua e registra todos os atendimentos tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente 

anota em prontuários ficha de ambulatório relatório de enfermagem da unidade para documentar a evolução das 

doenças e possibilitar o controle de saúde; 

Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários as atividades atribuições 

diárias especifica e controla materiais permanentes e de consumo para assegurar o 
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desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

Supervisiona a equipe de Agente Comunitário de Saúde, treina, coordena e orienta, executa outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. 

 

117 – FISIOTERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Avalia e reavalia o estudo de saúde de doentes e acidentados, realiza testes musculares funcionais de amplitude 

articular de verificação cinética e movimentação de pesquisa e de reflexos, para prova de esforço de sobrecarga e de 

atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, 

poliomielite, meningite, encefalite de traumatismos raquimedulares de paralisias cerebrais motoras neurógenas e de 

nervos periféricos, miopatias e outros utiliza-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia para 

reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;  

Atende amputados prepara o coto e faz treinamento com prótese para possibilitar sua movimentação ativa e 

independente; 

Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, 

orienta e treina o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e 

estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. 

 

118 - MÉDICO ANESTESISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

119 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 
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Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

120 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

121 - MÉDICO COLONOSCOPISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza  métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

122 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 
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Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

123 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

124 -  MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL 
 

Realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos para controle de distúrbios endócrino-

metabólicos em crianças; 

Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e 

recuperar a saúde dos clientes e da comunidade; 

Atestar no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusiva para justificação de faltas ao 

emprego; 

Conhecer ética e legislação profissional; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 
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125 - MÉDICO ENDOSCOPISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

126 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

127 - MÉDICO GERIATRA 
 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 

Atuar como médico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 

coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; 

Emitir atestado de óbito; 

Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição  dos agravos à saúde dos pacientes; 

Estar disponível como apoio matricial de capacitação; 

Conhecer ética e legislação profissional; 

executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 
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128 - MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

131 - MÉDICO INFECTOLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

 

131 - MÉDICO MASTOLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 
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Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

 

131 - MÉDICO NEFROLOGISTA 

 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 

Atuar como médico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 

coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; 

Emitir atestado de óbito; 

Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; 

Estar disponível como apoio matricial de capacitação; 

Conhecer ética e legislação profissional; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

132 - MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

133 - MÉDICO NEUROLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 
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Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

134 - MÉDICO NEUROPEDIATRA 

 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados;  

Atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento,no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais,realizando clínica 

ampliada;  

Emitir atestado de óbito;  

Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes;  

Estar disponível como apoio matricial de capacitação.  

Diagnosticar, tratar e acompanhar distúrbios neurológicos em crianças e adolescentes utilizando métodos 

diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS.  

 
135 - MÉDICO ORTOPEDISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

136 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 
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Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

137 - MÉDICO P.S.F. 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

138 - MÉDICO PEDIATRA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

139 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 
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Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

140 - MÉDICO PSIQUIATRA 

 

Elabora programas de saúde pública e deles participa; 

Examina o paciente e o submete ou faz com que se submeta a exames radiológicos ou outros, para obter 

informações complementares sobre o caso; 

Estuda os resultados dos exames e das análises, consulta outros especialistas médicos, se necessário, e diagnostica 

a natureza do transtorno; 

Receita medicamentos, faz operações cirúrgicas de menor importância ou administra outro tipo de tratamento e 

recomenda ao paciente o regime necessário para preservar e  recobrar a saúde; 

Administra medicamentos e anestésicos convenientemente; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anota a conclusão diagnosticada, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; 

Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Dirige o quadro de enfermeiros e auxiliares; 

Executa tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia imediata. 

Utiliza métodos de diagnósticos e terapêuticos cobertos e disponíveis pelo SUS. 

 

141 - MÉDICO SOCORRISTA ADULTO / 142 - MÉDICO SOCORRISTA INFANTIL 

 

Realização de exames clínicos, emissão de diagnósticos e prescrição de medicamentos;  

Avaliação dos resultados de exames e análise realizados em laboratórios especializados;  

Requisição de exames complementares e encaminhamento de pacientes a especialistas, visando a obtenção de 

informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado;  

Preenchimento de prontuários de pacientes, indicando os males constatados e o tratamento prescrito;  

Realização de intervenções ou prestação de auxílio a outros profissionais;  

Prestação de assistência médica em postos e unidades de saúde;  

Requisição de equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos quando necessário, bem como ser 

responsável por eles; atender acidentes do trabalho;  

Participar de programas sociais e escolares de saúde, assim como de campanhas de vacinação, prevenção e 

similares;  
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Participação na elaboração e implementação de programas de promoção social, no que se refere à assistência 

médico-hospitalar;  

Participação como membro de junta médica pericial quando devidamente indicado;  

Participação como membro de junta médica pericial e emissão de atestados médicos para servidores, quando 

devidamente indicado;  

Assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais onde se executem atividades da área de 

atuação profissional do médico;  

Elaboração e execução de vistorias, de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com as 

atividades da área profissional do médico;  

Execução das demais atividades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 

cargo e área. 

 

143 - MÉDICO VETERINÁRIO 

 

Planeja c desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e a saúde 

pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento de 

recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 

Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, presta assessoramento, assistência e 

orientação, e faz o acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos e o 

atendimento aos dispositivos legais, quanto à aplicação dos recursos oferecidos; 

Faz profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realiza exames clínicos e de laboratório, para 

assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 

Realiza exames laboratoriais, colhe o material e/ou procede à analise anatomo- patológica, histopatológica, 

hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

Promove o melhoramento do gado a inseminação artificial, orienta a seleção das espécies mais convenientes a 

região do país e lixa os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; 

Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formula e faz o balanceamento das rações, para baixar o índice 

de conversão alimentar, previne doenças carenciais e aumentar a produtividade; 

Efetua o controle sanitário da produção animal destinado a indústria, realiza exames clínicos, anatomopatológicos, 

laboratoriais anti e post-mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; 

Promove a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 

produtos de origem animal bem como de qualidade e determina visita in foco, para fazer cumprir a legislação 

pertinente; 

Orienta em empresas quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elabora executa projetos, para 

assegurar maior lucratividade a essas empresas e melhor qualidade dos alimentos; 

Desenvolve programas de pesca e piscicultura, orienta sobre a captura de peixes conservação e industrialização dos 

mesmos, para incrementar a exploração econômica e melhorar os padrões de alimentação da população; 

Procede ao controle das Zoonoses, efetiva levantamentos de dados, avaliação epidemiológica, programação 

execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças. 

 

144 – PEDAGOGO 

 

Providencia a aplicação de técnicas psicológicas adequadas para atender psicodiagnóstico; 
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Estuda sistemas de motivação de aprendizagem, métodos de treinamento, ensino e avaliação, baseia-se no 

conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na 

elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, capazes de atender às necessidades individuais; 

Presta informações coletivas por meio de palestras e debates a idade escolar no âmbito da psicologia, especialmente 

sobre relações interpessoais, vida escolar e familiar; 

Identifica a existência de distúrbios na área de psicomotricidade sensoriais ou neuropsicológicos, aconselhando sobre 

possíveis tratamentos; 

Realiza entrevistas de anamnese com pais ou responsáveis pelo aluno; 

Presta orientação aos professores da rede municipal com relação a problemas de ordem psicológica; 

Mantém relacionamento cooperativo com demais servidores e com o público, atendendo ao requisitado pelas 

autoridades superiores; 

Realiza por si próprio o registro de todas as tarefas desenvolvidas. 

 

145 - PSICOPEDAGOGO 

 

Providencia a aplicação de técnicas psicológicas adequadas para atender psicodiagnóstico; 

Estuda sistemas de motivação de aprendizagem, métodos de treinamento, ensino e avaliação, baseia-se no 

conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na 

elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, capazes de atender às necessidades individuais; 

Presta informações coletivas por meio de palestras e debates a idade escolar no âmbito da psicologia, especialmente 

sobre relações interpessoais, vida escolar e familiar; 

Identifica a existência de distúrbios na área de psicomotricidade sensoriais ou neuropsicológicos, aconselhando sobre 

possíveis tratamentos; 

Realiza entrevistas de anamnese com pais ou responsáveis pelo aluno; 

Presta orientação aos professores da rede municipal com relação a problemas de ordem psicológica; 

Mantém relacionamento cooperativo com demais servidores e com o público, atendendo ao requisitado pelas 

autoridades superiores; 

Realiza por si próprio o registro de todas as tarefas desenvolvidas. 

 

146 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Prepara os programas ocupacionais destinados à paciente confinados em hospitais ou outras instituições baseiam-se 

nos casos a serem tratados, para proporcionar a esses pacientes uma terapeuta que possa desenvolver e aproveitar 

seu interesse por determinados trabalhos; 

Planeja trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 

horticultura e outros, estabelece as tarefas de acordo com as prescrições médicas para possibilitar a redução ou cura 

das deficiências do paciente, desenvolve as capacidades remanescentes para melhoria do estado psicológico; 

Dirige os trabalhos, supervisiona os pacientes na execução das tarefas prescritas para ajudar o desenvolvimento dos 

programas e apressar a reabilitação, Pode conduzir também programas recreativos; 

Executa outras tarefas correlatas com a formação, com a função e com a área de atuação, colabora para o 

permanente aprimoramento da prestação de serviços à população. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 

 

Conceitos, assuntos e fatos básicos relevantes (nacionais e internacionais) referentes, entre outras, a áreas como 

economia, educação, política, cultura, arte, esporte, história, geografia, saúde, ciências naturais, educação ambiental, 

ecologia, energia, ciência e tecnologia e suas vinculações históricas. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 

 

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 

colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 

e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). 

Intelecção de texto verbal e não verbal. 

 

MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS) 

 

Domínio dos conceitos básicos da Matemática. Conjuntos: propriedades e operações. Razões e proporções: 

porcentagem, juros e taxas. Grandezas e medidas. Sequências e progressões. Funções, equações e inequações. 

Matrizes. Máximos e mínimos: problemas elementares. Geometrias plana, espacial e analítica. Análise combinatória, 

probabilidade e estatística descritiva. Gráficos, tabelas, padrões numéricos e padrões geométricos elementares. 

Tratamento da informação. Raciocínio lógico. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

 

Uso de correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Navegação Internet, conceitos de 

URL, links, sites, impressão de páginas. Microsoft Word 2007. Microsoft Excel 2007. Microsoft PowerPoint 2007. 

Microsoft Windows 7. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

110 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

Fundamentos da enfermagem - técnicas básicas; enfermagem médica - cirúrgica; assistência de enfermagem em 

doenças transmissíveis; ações de vigilância epidemiológica e imunização; assistência de enfermagem em doenças 

crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; atuação de enfermagem em centro cirúrgico e central de material; 

enfermagem materno-infantil; atendimento de enfermagem à saúde da mulher; planejamento familiar; pré-natal, parto 

e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico - uterino; atendimento de enfermagem à saúde e adolescentes; 

cuidados com o recém-nascido, aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na 

infância; principais riscos de saúde na adolescência; enfermagem em urgência; primeiros socorros; assistência de 

enfermagem ao paciente na UTI; COREN-Lei do exercício profissional (Código de ética) e alterações posteriores. 
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111 - ASSISTENTE SOCIAL 

 

Código de ética profissional; noções de direito: família e sucessões; metodologia do serviço social; ética; política 

social e serviço social; serviço social e família; serviço social e interdisciplinaridade; conhecimento detalhado sobre o 

estatuto da criança e do adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), abrangendo: linhas de ação, 

diretrizes e entidades; medidas de proteção à criança e ao adolescente; da prática de ato infracional; das medidas 

pertinentes ao pai ou responsável; do conselho tutelar: estrutura, atribuições, competência e conselheiros; do acesso 

à justiça da infância e da juventude; dos crimes e das infrações administrativas praticadas contra a criança e o 

adolescente; disposições finais e transitórias; conselho detalhado sobre a lei orgânica da assistência social – LOAS 

(Lei Federal nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993); das definições e dos objetivos; dos princípios e das diretrizes; da 

organização e da gestão; dos benefícios, dos serviços, dos programas e dos projetos de assistência social; do 

financiamento da assistência social. 

 

112 - DENTISTA ENDODONTISTA 

 

Embriologia - Odontogênese e Histologia. Complexo dentinho-pulpar. Histofisiologia e histopatologia da polpa e 

periápice. Componentes estruturais da polpa e periápice. Anatomia da região periapical. Diagnóstico em Endodontia: 

anamnese, métodos e testes. Anestesiologia em Endodontia: substâncias e técnicas. Dor em Endodontia. 

Microbiologia das infecções endodônticas. Anatomia do sistema de canais radiculares. Acesso ao Sistema de Canais 

Radiculares: materiais, manobras e técnicas. Esvaziamento do espaço pulpar (quadros de polpa viva e necrose). 

Recursos e técnicas radiográficas associados à endodontia. Odontometria: recursos clínicos, radiográficos e 

eletrônicos. Estruturas anatômicas apicais que servem como referência para obtenção da odontometria. Conceitos de 

comprimento de trabalho, comprimento de potência, CDC, forame apical. Instrumentos endodônticos: ligas, métodos 

de fabricação, estrutura e desenho do instrumento, fratura. Instrumentos acionados a motor de aço inoxidável e 

níquel titânio. Técnicas de instrumentação em Endodontia: manuais e acionadas a motor. Irrigação em Endodontia: 

técnicas e substâncias irrigadoras (indicações, composição, ação química e aplicação clínica). Medicação intracanal: 

tipos, indicações e ação química. Obturação do Sistema de Canais Radiculares: materiais e técnicas. Momento ideal 

para obturação. Selamento coronário: materiais e técnicas. Retratamento endodôntico: indicações, recursos e 

técnicas. Critérios para avaliação do sucesso e insucesso em Endodontia. Intervenção Cirúrgica em Endodontia: 

indicações, tipos de cirurgia e materiais utilizados. Trauma dental: tipos, tratamentos e índice de sucesso. 

Reabsorções em Endodontia: tipos, métodos de tratamentos e índice de sucesso das diversas terapias. Lesão 

endoperiondontal: diagnóstico, tratamentos e prognóstico. Restauração de dentes tratados endodonticamente, 

Iatrogenias em endodontia. 

 

113 - DENTISTA ESPECIALISTA EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 

 

Prevenção e tratamento das emergências médicas, reparação das feridas, controle de infecção, princípios de 

exodontia, princípios do tratamento de dentes impactados, controle pós-operatório da paciente, prevenção e 

tratamento das complicações cirúrgicas, cirurgia pré-protética, implantes em odontologia, princípios de prevenção e 

tratamento das infecções odontogênicas, princípios de cirurgia endodôntica, abordagem do paciente submetido à 

radioterapia ou quimioterapia, doenças odontogênicas do seio maxilar, desordens das glândulas salivares, biópsia, 

tratamento cirúrgico das lesões patológicas orais, traumatismo dentoalveolar e de tecidos moles, tratamento das 

fraturas faciais, correção das deformidades dentofaciais, cirurgia estética facial, tratamento de pacientes com fissuras 

orofaciais, reconstrução cirúrgica dos defeitos dos maxilares, neuropatologia facial, controle das desordens 
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temporomandibulares, controle pós-operatório, diagnósticos diferenciais de doenças bucais. Código de ética 

profissional. 

 

114 - DENTISTA PERIODONTISTA 

 

Anatomia: pares cranianos, vascularização e músculos da face, embriologia; anestesia: drogas; equipamento; 

técnicas de anestesia regional em Odontologia; Complicações; biossegurança: conceitos usados em biossegurança, 

equipamentos de proteção individual (EPI), métodos de esterilização, classificação de Spaulding de objetos e áreas 

segundo os níveis de desinfecção e esterilização, infecção cruzada, descarte do lixo; PGRSS; cirurgia: princípios da 

cirurgia; princípios da exodontia; infecções; tratamento das lesões patológicas orais; traumatologia oral e maxilofacial; 

deformidades dentofaciais; desordens temporomandibulares e dor facial; tratamento do paciente hospitalizado; 

dentística:  uso do flúor; carie dental; nomenclatura das cavidades, instrumentos, preparo e isolamento do campo 

operatório, materiais restauradores, proteção do complexo dentina / polpa, restaurações diretas, restaurações 

indiretas, oclusão; farmacologia: princípios e mecanismos da antibioticoterapia e prescrição de antibióticos, interações 

medicamentosas, controle da dor e da inflamação, utilização de medicamentos em pacientes medicamente 

comprometidos; imunologia: sistema imune; inflamação; resposta imunológica aos micróbios; reações de 

hipersensibilidade; autoimunidade; imunodeficiências;  histologia: desenvolvimento, estrutura e função dos dentes e 

tecidos associados; periodontia: anatomia do periodonto; etiologia e patogênese das doenças periodontais; 

microbiologia; efeitos das condições sistêmicas sobre o periodonto; tratamento das infecções periodontais; inter-

relação entre periodontia e outras especialidades; patologia: lesões pulpoperiapicais, alterações de desenvolvimento 

dos dentes, manifestações bucais de doenças sistêmicas, cistos e tumores odontogênicos, lesões de tecidos moles, 

patologia óssea; Código de Ética Profissional. 

 

115 - ENFERMEIRO – 36h / 116 – ENFERMEIRO – 40h 

 

Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos profissionais 

de enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. 

Calendário de vacinação. Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e 

esterilização. Administração aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 

Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e 

emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento de urgência e emergência. Assistência de 

enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do 

aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios 

hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança 

(crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). 

Atenção à saúde da mulher (pré–natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). 

Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em queimaduras. 

Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). 

Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 

Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 

 

117 - FISIOTERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A deficiência motora em pacientes com 

paralisia cerebral; Psicomotricidade - Teoria e Prática; Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- 
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diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês; Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte; 

Ortopedia e Traumatologia: princípios e prática; Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e 

Reabilitação de Krusen; Fisioterapia: Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral- Aspectos 

práticos; Fisioterapia Neurológica. 

 

118 - MÉDICO ANESTESISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Código de Ética. Anatomia, Fisiologia. Farmacologia e Fisiopatologia dos sistemas orgânicos: Respiratório, 

Cardiovascular, Renal, SNC, SNA, Locomotor, Digestivo, Hemostático, Hematopoiético, Endócrino e Transmissão 

Neuromuscular. Medicina de Urgência e Terapia Intensiva: Estados de Choque, Assistência Ventilatória e 

Reanimação Cardiopulmonar. Avaliação Pré-anestésica: Abordagem clínica, Exames Complementares, Qualificação 

de Risco e Prescrição Médica. Princípios de Funcionamento, Uso, Limitações, Cuidados e Riscos dos componentes 

dos aparelhos de anestesia, de monitorização e dos equipamentos utilizados em Anestesia. Monitorização e 

Posicionamento do paciente em anestesia. Reposição Volêmica em Anestesia. Anestesia Inalatória: Farmacocinética, 

Mecanismos de Ação, Técnicas de Administração, Acompanhamento Clínico, Vantagens, Desvantagens e 

Complicações. Anestesia Venosa: Farmacocinética, Mecanismos de Ação, Técnicas de Administração, 

Acompanhamento Clínico, Vantagens, Desvantagens e Complicações. Anestesia Regional: Farmacologia dos 

Anestésicos Locais, Raquianestesia, Anestesia Peridural, Bloqueios do Plexo Braquial e dos Nervos Periféricos. 

Recuperação da Anestesia: Acompanhamento, Avaliação e Complicações. Anestesia Ambulatorial e para 

procedimentos Diagnósticos. Complicações da Anestesia. Controle da dor. Anestesia das diferentes especialidades 

médicas. Risco profissional e Medicina Legal. Anestesia em Urgências. 

 

119 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Patologias cirúrgicas gerais; Patologias cirúrgicas em emergência médica; Politraumatismo; Técnicas cirúrgicas; 

Risco cirúrgico; Aspectos clínicos do paciente cirúrgico; Distúrbio hidroeletrolítico e ácido básico; Fatores nutricionais; 

Cirurgias de: cabeça e pescoço, tórax, aparelho digestivo, aparelho gênito urinário, plástica reparadora, neurocirurgia, 

queimados; Hemoterapia; Choque e monitorização fisiológica. Código de Ética Médica. 

 

120 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 
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Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Avaliação e tratamentos de doenças cardiovasculares, pulmonares, renais, gastrointestinais, do fígado e sistema 

bilear, hematológicas, musculoesqueléticas e do tecido conectivo, ósseas e do metabolismo ósseo, neurológicas e 

psiquiátricas; urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em 

choque; imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e 

tratamento inicial das emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; 

diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 

pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de 

abcessos; principais problemas médicos relacionados aos Idosos; código de ética médica. 

 

121 - MÉDICO COLONOSCOPISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

1. Equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico. 2. Transtornos hemorrágicos. Mecanismo de hemostase. Transfusão de 

sangue e derivados. 3. Anatomia, embriologia e fisiologia do intestino grosso. 4. Diagnóstico das doenças do ãnus, 

reto e cólon. 5. Colonoscopia – indicações, contraindicações e complicações. 6. Preparo para colonoscopia. 7. 

Sedação e antibiótico em colonoscopia. 8. Procedimentos em colonoscopia – biópsias, polipectomia e mucosectomia. 

Indicações e contraindicações e complicações. 9. Obstrução intestinal. Etiopatogenia e fisiopatologia. Pseudo-

obstrução colônica. 10. Terapêutica nas obstruções. 11. Traumatismo abdominal. Traumatismo do cólon e reto. 

Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 12. Terapêutica dos corpos 

estranhos. 13. Tumores benignos do cólon, reto e ânus. 14. Pólipos e poliposes colônicas. 15. Câncer do cólon, reto e 

ânus – rastreamento e vigilância no Câncer colorretal. 16. Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, protozooses. 

Epidemiologia, quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. 17. Doenças inflamatórias inespecíficas do cólon 

e do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. 18. Doenças inflamatórias específicas 

do cólon e do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. 19. Doença isquêmica do cólon e reto. 

Fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 20. Doença diverticular do 

cólon. Etiopatogenia. Fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. 21. 

Ectasias vasculares do cólon. Hemorragia digestiva baixa. 22. Colonoscopia na urgência. 23. Colonoscopia pediátrica 

– indicações, contraindicações e preparo. 

 

122 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Código de Ética. Erupções eczematozas. Erupções eritemato – escamozas. Erupções eritemato-purpuricas. Erupções 

papulo – pruriginosas. Erupções vésico-bolhosas. Afecções ulcerosas de membros inferiores. Acne e erupções 
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acneiformes. Lúpus eritematoso. Dermatomiosite e esclerodermia: quadro clínico; diagnóstico e tratamento. 

Vasculites. Piodermites. Doenças sexualmente transmissíveis. Hanseníase. Micoses superficiais. 

Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas. Dermatoviroses. Leishmaniose tegumentar americana e outras 

dermatozes zooparasitárias. Erupções por drogas e toxinas. Tumores benignos e malignos da pele. Afecções 

congênitas e hereditárias; ictiose, epidermólise, bolhosa xeroderma pigmentoso, urticária pigmentosa, 

neurofibromatose. Doença de Hailey – Hailey, moléstia de Darier, incontinência pigmentar. 

 

123 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Hipolámo-hiófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças neuroendócrinas. Adeno-hipófise: Fisiologia, 

patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores hipofisários secretantes e não secretantes. Síndrome de sela 

vazia. Hipopituitarismo parcial e total. Neurohipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. 

Diabetes insipidus. Prolactinomas. Tiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Hipotiroidismo. 

Hipertiroidismo. Tiroidites. Neoplasias. Bócio. Paratiroide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 

Paratormônio e Calcitonima. Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. Raquitismo e Osteomalácia. 

Outras doenças osteo-metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Doenças da córtex e 

medular: hipo e hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Desordens da 

diferenciação sexual. Desordens endócrinoovarianas. Desordens endócrino-testiculares. Ginecomastia. Hormônios 

gastrointestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Diabetes mellitus. 

Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. 

Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 

 

124 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Hipolámo-hiófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças neuroendócrinas. Adeno-hipófise: Fisiologia, 

patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores hipofisários secretantes e não secretantes. Síndrome de sela 

vazia. Hipopituitarismo parcial e total. Neurohipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. 

Diabetes insipidus. Prolactinomas. Tiroide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Hipotiroidismo. 

Hipertiroidismo. Tiroidites. Neoplasias. Bócio. Paratiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 

Paratormônio e Calcitonima. Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. Raquitismo e Osteomalácia. 

Outras doenças osteo-metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Doenças da córtex e 

medular: hipo e hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Desordens da 

diferenciação sexual. Desordens endócrinoovarianas. Desordens endócrino-testiculares. Ginecomastia. Hormônios 

gastrointestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Diabetes mellitus. 
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Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. 

Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Erros inatos do metabolismo: fisiologia, patologia, 

diagnóstico e tratamento. 

 

125 - MÉDICO ENDOSCOPISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Código de Ética. Esôfago: corpos estranhos: diagnóstico, tratamento endoscópico, complicações; Estenoses: 

diagnóstico, tratamento e complicações; Ingestão de substâncias corrosivas: diagnóstico, complicações, tratamento; 

Megaesôfago: diagnóstico, tratamento endoscópico e complicações; Tumores de esôfago: diagnóstico, tratamento 

paliativo, próteses; Estômago: ingestão de substâncias corrosivas; Tumores gástricos: diagnóstico; Hemorragia 

digestiva: diagnóstico e tratamento; Lesões ulceradas gástricas: conduta e tratamento endoscópico; Duodeno: lesões 

ulceradas: conduta e tratamento endoscópico. 

 

126 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Anatomia e fisiologia do aparelho digestivo; Procedimentos e testes diagnósticos em gastroenterologia; Diagnostico e 

tratamento de: distúrbios da motilidade, esofagite de refluxo, membranas e anéis, diverticulos, infecções e agentes 

químicos, Síndrome de Mallory Weiss, Tumores do esôfago, Doença péptica ulcerosa. Helicobacter Pylori. Gastrites. 

Duodenites e outras afecções do duodeno, Hemorragia digestiva, Tumores do estômago, Má absorção intestinal, 

Doença celíaca, Diarreias, Constipação, Síndrome do cólon irritável, Obstrução intestinal, Tuberculose intestinal, 

Doenças anorretais, Hepatites virais, Hepatites crônicas, Fígado e drogas, Fígado e álcool, Hipertensão portal 

Síndrome do Budd Chiari. Cirrose hepática. Tumores do fígado. Abcessos do fígado. Litíase biliar. Pancreatite aguda 

e crônica, Tumores do pâncreas. Manifestações no tubo digestivo, fígado, vesícula e vias biliares no decurso da 

SIDA/AIDS; Abdome agudo: inflamatório, perfurativo, obstrutivo e hemorrágico; Parasitoses intestinais; Tumores do 

intestino delgado e grosso; Técnicas, procedimentos e complicações da endoscopia digestiva alta, baixa e anorretal; 

Corpos estranhos no aparelho digestivo alto, baixo e anorretal. Código de Ética Médica. 

 

127 - MÉDICO GERIATRA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 
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1) O idoso na sociedade. Estatuto do Idoso. 2) Biologia do Envelhecimento. Teorias do Envelhecimento. 3) Aspectos 

biológicos e fisiológicos do envelhecimento. 4) Prevenção e promoção da saúde. 5) Geriatria Básica. 6) Exames 

complementares e instrumentos de avaliação. 7) Déficit cognitivo. Demências. 8) Instabilidade postural e quedas. 9) 

Imobilidade e úlceras de pressão. 10) Incontinência urinária e fecal. 11) Iatrogenia e farmacologia em geriatria. 12) 

Cardiologia – hipertensão arterial, sistêmica, arritmias, doença arterial periférica, doenças da carótida. 13) 

Aterosclerose. Fatores de risco cardiovascular. 14) Doenças cerebrovasculares – acidente vascular cerebral 

isquêmico/hemorrágico. 15) Síndromes parkinsonianas. Tremor essencial. Doença de Parkinson. 16) Pneumologia – 

pneumonias, doença pulmonar obstrutiva crônica e asma. Embolia pulmonar. Tuberculose. 17) Gastroenterologia – 

doenças do esôfago, gastrites, úlceras péptica e gástrica, doenças do fígado, doenças dos intestinos. 18) Urologia – 

hiperplasia prostática. Prostatite. Disfunção erétil. 19) Doenças osteoarticulares: osteoporose, osteomalácia, 

osteoartrose, artrite rematóide, doença de Paget. 20) Diabetes Mellitus. Doenças da tireoide. Síndrome 

plurimetabólica. Obesidade. 21) Neoplasias. 22) Doenças dermatológicas. 23) Anemias e doenças mieloproliferativas. 

24) Nutrição. 25) Infecções e imunizações. 26) Cirurgia e anestesia. 27) Doenças dos órgãos dos sentidos. 28) Sono 

no idoso. 29) Reabilitação. 30) Equipe multidisciplinar, modalidades de atendimento. 31) Cuidados paliativos e ao 

final da vida. 

 

128 - MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Princípios de aconselhamento genético pré-natal; Princípios de planejamento familiar; Consulta, acompanhamento e 

assistência ao pré-natal; Noções de ultrassonografia em obstetrícia; Sinais e sintomas comuns na gravidez; Aspectos 

psicológicos da gravidez; Ciclo gravídico – puerperal; Nutrição na gravidez; Diagnostico e tratamento: Hiperêmese 

gravídica, Abortamento, Gravidez ectópica, Neoplasia trofoblastica gestacional, Toxemia gravídica, Trabalho de parto 

prematuro, Rotura prematura das membranas, Hidrâmnio, Avaliação da vitalidade fetal e maturidade, Infecções e 

infestações na gravidez, Doença hemolítica perinatal, Doença hipertensiva específica da gestação, Hemorragias no III 

trimestre, Sofrimento fetal, Outras afecções clinicas durante a gravidez (anemia, asma, AIDS, diabetes, tuberculose, 

infecções urinarias); Assistência ao parto; Técnicas e procedimentos de cesariana; Aleitamento materno; Analgesia; 

Primeiro atendimento e reanimação do recém-nascido; Óbito fetal; Puerpério patológico; Distúrbios da amamentação; 

Mortalidade materna; Drogas na gravidez. Código de Ética Médica. Anatomia ginecológica; Endocrinologia 

ginecológica; Oncologia ginecológica (pélvica e mastologia); Disfunções sexuais; Doenças sexualmente 

transmissíveis; Alterações menstruais; Climatério; Esterilidade conjugal; Planejamento familiar; Endometriose. 

 

129 - MÉDICO INFECTOLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 
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Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses, Shigelose, Cólera; Sepse: Conceito, Epidemiologia e 

Fisiopatogenia; Diagnóstico; Tratamento. Acidentes Pós-Vacinais: Reações Locais; Reações Neurológicas; Choque 

Anafilático. A Doença do Soro. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids): Características Gerais do Hiv-1; 

Mecanismo de Transmissão; Fisiopatologia; Aspectos Clínicos e Evolutivos da Aids; Diagnóstico Sorológico; 

Seguimento Laboratorial da Infecção; Tratamento; Tratamento das Infecções Oportunistas; Tratamento Específico do 

HIV. Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. Controle de Infecção Hospitalar. Doenças Causadas Por Vírus, 

Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital, Hepatites Agudas, Meningites Agudas, Síndrome Nefrítica, 

Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica: Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; 

Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Doenças de Notificação Compulsória; 

Biossegurança; Código de Ética Médica.  

 

130 - MÉDICO MASTOLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Anatomia e Fisiologia da Mama, Embriologia, Semiologia e Patologia da Mama. Aspectos Patológicos das Lesões 

Mamárias. Oncologia Clinica e Mastologia. Cito-Prevenção em Mastologia. Tratamento Cirúrgico das Patologias 

Mamárias. Aspectos Patológicos das Lesões Mamárias. Imagens Radiológicas Em Mastologia. Rastreamento, 

Estadiamento e Tratamento do Câncer de Mama. 

 

131 - MÉDICO NEFROLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Histopatologia renal; Fisiopatologia renal; Aminas vasopressoras e hipertensão arterial; Hemodiálise e seus critérios 

clínicos; Distúrbios hidroeletrolíticos; Insuficiência renal; Síndromes em que há comprometimento renal; Pielonefrites 

e glomerulonefrites; Urolitíases; Hidrocele e varicocele; Rim policístico; Tumores do trato urinário; Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida e sua repercussão sobre os rins; Doenças autoimunes e suas repercussões sobre os rins; 

doenças infecciosas e suas repercussões sobre os rins; Doenças renais degenerativas; Intoxicações no decurso do 

tratamento dialítico; Antibioticoterapia e hemodiálise; Diálise peritonial e suas complicações. Clínica Geral: 

Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 

Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; 

Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada 

às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 

Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 

Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças 

Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
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132 - MÉDICO NEUROCIRURGIÃO 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Acidentes vasculares cerebrais hemorrágicos; Acidentes vasculares cerebrais isquêmicos; Hidrocefalia; 

Meningomielocele; Traumatismo cranioencefálico; Traumatismo raquimedular; Hipertensão intracraniana; Tumores de 

baixo grau; Tumores da fossa posterior; Tumores da hipófise. 

 

133 - MÉDICO NEUROLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Doenças inflamatórias do sistema nervoso central; Doenças hereditárias e degenerativas do sistema nervoso central; 

Esclerose múltipla; Doenças desmielinizantes do sistema nervoso central; Hemiplegia; Polineuropatias; Doenças da 

junção mioneural e dos músculos; Paralisia cerebral infantil; Síndromes paralíticas; Epilepsia; Enxaqueca; Catalepsia 

e narcolepsia; Afecções do cérebro; Transtornos do sistema nervoso periférico; Tomogragia computadorizada e 

ressonância nuclear magnética do crânio; Eletroencefalograma; Eletroneuromiografia. Código de Ética Médica. 

 

134 - MÉDICO NEUROPEDIATRA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. Genética e sistema nervoso. 

Cefaleias. Malformações do sistema nervoso. Alterações do estado de consciência. Transtornos do movimento. 

Transtornos do sono. Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas. 

Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da placa neuromuscular. Doenças infecciosas e 

parasitárias. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. 

Neurologia do trauma. Tumores do sistema nervoso. Urgências em neurologia e indicações e interpretação de: 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados. 

Intencionalidade pedagógica: a brincadeira na construção do conhecimento. O processo de avaliação na educação 

infantil. Linguística e matemática: letramento e alfabetização. 

 

135 - MÉDICO ORTOPEDISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 
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aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia; diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia da coluna 

vertebral; diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril; diagnóstico e tratamento de lesões 

traumáticas e patologia do joelho; diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé; 

diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles; diagnóstico e tratamento de alongamento e 

reconstrução óssea. Código de Ética Médica. 

 

136 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Código de Ética – BOCA – embriologia, anatomia, fisiologia. Estomatites. Patologia das glândulas salivares. Tumores 

benignos e malignos. Manifestações orais das doenças sistêmicas. ORELHA – embriologia, anatomia, fisiologia. Mal 

formações. Patologia do aparelho auricular e da orelha externa. Patologia da orelha média. Patologia da orelha 

interna. Tumores benignos e malignos da orelha externa, média e interna.  Disacusias. Labirintopatia. Paralisia facial. 

NARIZ E SEIOS PARANASIAS – embriologia, anatomia, fisiologia. Rinites: alérgicas, vasomotoras e infecciosas. 

Obstrução nasal. Distúrbios de olfação. Epistaxe. Sinusites agudas e crônicas. Micoses. Granulomas nasais. 

Complicações de sinusite. Tumores benignos e malignos do nariz e seios paranasais. Apneia do sono. FARINGE – 

embriologia, anatomia, fisiologia. Anginas e amigdalites. Granulomas. Tumores benignos e malignos. Adeniodite. 

LARINGE – embriologia, anatomia e fisiologia. Mal formações. Disfonias. Tumores benignos e malignos. Paralisias 

laríngeas. Granulomas. Tumores benignos e malignos em Otorrinolaringologia. 

 

137 - MÉDICO P.S.F. 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

A. PROGRAMA DE CLÍNICA MÉDICA: Insuficiência Cardíaca; Coronáriopatia Isquêmica; Arritmia; Hipertensão 

Arterial Sistêmica; Obesidade; Diabete Mellitus; Dislipidemias; Refluxo Gastroesofágico; Doença Ulcerosa; 

Gastroduodenal; Diarreia – Constipação; Tumores Gastrointestinais; Dispepsia; Hepatite Viral Aguda; Infecção 

Respiratória Alta (Ivas); Infecção Respiratória Baixa (Pneumopatias); Tuberculose; Asma Brônquica; Doenças 

Infecciosas de Interesse Para a Saúde Pública (Aids, Amebíase, Ancilostomíase, Ascaridíase, Cólera, Criptococose, 

Dengue, Difteria, Doença de Chagas, Enterobíase, Esquistossomose, Estrongiloidíase, Febre Amarela, Febre 

Maculosa Brasileira, Giardíase, Hanseníase, Herpes Simples, Histoplasmose, Influenza, Leishmaniose Tegumentar 

Americana e Visceral, Leptospirose, Malária, Mononucleose Infecciosa, Raiva, Rubéola, Sarampo, Toxoplasmose, 

Varicela/ Herpes Zoster); Infecções Cutâneas: Micoses, Impetigo, Furúnculo, Escabiose; Infecção Urinária Alta; 

Infecção Urinária Baixa; Cólica Renal; Hipotireoidismo e Hipertireoidismo; Cefaleias. B. PROGRAMA DE 
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GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: Doença Inflamatória Pélvica; Anticoncepção; Sangramento Uterino Anormal; 

Vulvovaginites; Miomatose Uterina; Hpv; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Menopausa e Terapia de Reposição 

Hormonal; Pré-Natal (Baixo Risco); Doença Hipertensiva Específica da Gestação; Diabetes  Gestacional. C. 

PROGRAMA DE PEDIATRIA: Crescimento e Desenvolvimento da Criança; Imunizações; Infecçaõ Respiratória 

Aguda da Criança; Doenças Exantemáticas; Otite; Ivas; Diarreia; Constipação; Dor Abdominal na Criança; 

Parasitoses na Criança; Desnutrição na Criança; Desidratação; Anemia na Criança; Asma Brônquica; Infecção do 

Trato Urinário; Síndrome Nefrótico; Glomérulonefrite. D. PROGRAMAS DE SAÚDE PÚBLICA: Política Nacional da 

Atenção Básica (Guia Prático do Programa Saúde da Família); Sistema Único de Saúde; Envelhecimento e Saúde da 

Pessoa Idosa. 

 

138 - MÉDICO PEDIATRA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Consulta pediátrica. Avaliação do recém-nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento infantil e seus 

distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado da Saúde do 

Estado do São Paulo. Parasitoses. Diarreias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolitica. Anemias. 

Afeccões agudas do aparelho respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito-urinário. Infecções do sistema 

nervoso central. Doenças exantemáticas. Afecções agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afecções do 

aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo - inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e 

perfurativo. Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. 

DST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori. Convulsões. Choque anafilático. Choque. 

Intoxicações exógenas. Septicemia. Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo gastroesofageano. Reanimação 

cardio respiratório. Emergência hipertensivas. Hipertensão intra craniana. Diagnóstico precoce do câncer e síndromes 

para neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e oncologia pediátrica. Noções básicas de 

cardiologia pediátrica. Acompanhamento integral do desenvolvimento neuropsicomotor. Código de Ética Médica. 

 

139 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos diagnósticos em Pneumologia; Diagnóstico e Tratamento: Tabagismo, 

Pneumonias, Tuberculose pulmonar; Micoses pulmonares, Asma Brônquica, Bronquectasias, Abcessos Pulmonares, 

Doença Pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares na SIDA, Insuficiência respiratória, Câncer de Pulmão e 

outros tumores de tórax, Doenças Pleurais, Doenças pulmonares difusas, Tomboembolismo pulmonar, Traumatismo 

de tórax; Doenças ocupacionais, Hipertensão pulmonar; vasculites, Distúrbios respiratórios do sono, Síndromes 

eosinofílicas, Anomalias de caixa torácica e diafragma. Código de Ética Médica. 
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140 - MÉDICO PSIQUIATRA 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: 

conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. 

Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e 

tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica 

psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e 

indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: 

conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e 

Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria 

Forense. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo, Antipsiquiatria e Democrática. Demais 

conhecimentos compatíveis com as atribuições das funções. Código de Ética Médica. 

 

141 - MÉDICO SOCORRISTA ADULTO 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência 

cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 

pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, 

diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 

inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 

hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 

hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 

de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 

cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos 

psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, 

coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, 

esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 

por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 

contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: 

doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 

barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências 
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interhospitalares. Código de Ética médica; urgência e emergência. Ressuscitação cardio-pulmonar (suporte básico e 

avançado de vida); Insuficiência respiratória; Choque septico, cardiogênico, hipovolemico; Sindrome coronaria aguda 

(infarto agudo do miocardio com supra e sem supra); Taquiarritmias; Bradiarritmias; Traçados de eletrocardiograma; 

Anafilaxia; Disturbios hidroeletroliticos e de bases; Intoxicação exogena; Acidente vascular encefalico; Coma; 

Trauma;  Abordagem inicial do trauma na sala de emergência; Queimados; Abordagem inicial do trauma no pré-

hospitalar.  

 

142 - MÉDICO SOCORRISTA INFANTIL 

 

Política de Saúde: Lei n.º 8.080/90 e alterações posteriores. Lei n.º 8.142/90 (Sistema Único de Saúde) e alterações 

posteriores. Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200.  Portaria GM/MS n.º 2.048, de 03 de Setembro de 2009 – 

aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Saúde, no que concerne à Saúde do 

Trabalhador, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS e 

Promoção da Saúde. Pacto pela Saúde e Indicadores de Saúde. 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência 

cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 

pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, 

diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 

inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 

hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 

hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 

de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 

cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos 

psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, 

coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, 

esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 

por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 

contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: 

doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 

barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências 

interhospitalares. Código de Ética médica; urgência e emergência. Ressuscitação cardio-pulmonar (suporte básico e 

avançado de vida); Insuficiência respiratória; Choque septico, cardiogênico, hipovolemico; Sindrome coronaria aguda 

(infarto agudo do miocardio com supra e sem supra); Taquiarritmias; Bradiarritmias; Traçados de eletrocardiograma; 

Anafilaxia; Disturbios hidroeletroliticos e de bases; Intoxicação exogena; Acidente vascular encefalico; Coma; 

Trauma;  Abordagem inicial do trauma na sala de emergência; Queimados; Abordagem inicial do trauma no pré-

hospitalar.  

 

143 - MÉDICO VETERINÁRIO 

 

Estatística Vital: definições e conceitos. Levantamento de dados. Estatísticas de morbidade: prevalência, incidência; 

proporções, coeficientes, índices utilizados em estudo de saúde. Coeficientes ou taxas de mortalidade, morbidade e 
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letalidade: gerais, específicos. Bioestatística aplicada à Saúde Pública: apuração e levantamento de dados. 

Levantamento de dados; identificação de tipos variáveis. Tabelas de frequência: representação gráfica: Análise de 

distribuição de frequências: medidas de posição; medidas de dispersão; diagramas de controle. Doenças 

infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: determinadas por bactérias: Estreptocociases, 

Tuberculose, Pasteurelose, Estafilococciases, Brucelose, Salmoneloses, Shigueloses, Peste Bubônica, Vibriose, 

Leptospirose; determinadas por vírus: Raiva, Encefalites equinas, Aftosa; determinadas por protozoários: 

Leishmaniose, Toxoplasmose, Tripanossomíase, determinadas por Nematoides: Triquinelose, Ascaridíase, 

Ancilostomíase, determinadas por trematóides: Esquistossomoses, Cercarioses, determinadas por cestoides: 

Teníase, Cisticercoses, Equinococoses. Epidemiologia: conceitos; cadeia Epidemiológica. Controle Sanitário de 

Alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar; profilaxia das intoxicações e toxi-infecções alimentares. 

Zoonoses: conceituação e classificação de zoonoses. Controle da raiva: controle de roedores. Controle de vetores. 

Controle de produtos de uso médico veterinário. Clínica e cirurgia veterinárias. 

 

144 - PEDAGOGO 

 

Família: conceitos; família na contemporaneidade; relações e conflitos familiares; convivência familiar e comunitária; o 

desenvolvimento da criança e do adolescente; adolescência e juventude; questionamentos sobre a importância dos 

cuidados na primeira infância/desenvolvimento infantil; organização do trabalho pedagógico na escola; dificuldades 

de aprendizagem; fracasso escolar; população em situação de rua; trabalhos em grupo e a organização do trabalho 

socioeducativo; violência: formas de violência; educação social: fundamentos e conceito; pedagogia social; educação 

social e contexto da intervenção; o papel do educador e relação educador-educando; parâmetros curriculares 

nacionais da educação; estatuto da criança e do adolescente – ECA. 

 

145 - PSICOPEDAGOGO 

 

Antropologia. Cultura e sociedade. Indivíduo e sociedade. Processos de desenvolvimento humano. Manifestações 

culturais. Cultura das minorias. As transformações dos valores. Linguagem e a humanização. Conflitos culturais e a 

diversidade. Sofrimento humano. Correntes teóricas e metodológicas; relação ensino-aprendizagem; relação 

desenvolvimento e aprendizagem; currículo; planejamento, seleção e organização de conteúdos; interdisciplinaridade. 

Projeto político-pedagógico; avaliação; Lei de diretrizes e bases da educação Nacional. Parâmetros Curriculares 

Nacionais - PCNs. Educação Especial no Brasil: Processo inclusivo. Relação entre conteúdos específicos e 

competências gerais a serem desenvolvidas durante o Ensino.Teóricos: Decroly, Maria Montessouri, Freinet, 

Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Gardner, Morin, Pestalozzi, Wallon, Perrenout, Libaneo, Ruben Albves. 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Temas transversais ou multidisciplinares. História da Educação e 

da Pedagogia, Sociologia da Educação.  

 

146 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Fundamentos de Terapia Ocupacional; Cinesiologia, proteção, promoção, recuperação da saúde; Terapia 

Ocupacional na promoção, inclusão social, educação, habilitação e reabilitação; Atividades e Recursos Terapêuticos 

Ocupacionais; Neuroanatomia Funcional; Psicomotricidade; Desenvolvimento Neuropsicomotor; Métodos e técnicas 

de Avaliação em Terapia Ocupacional; Terapia Ocupacional nas Afecções Neurológicas, Reumatológicas, 

Geriátricas, Ortopédicas, Traumatológicas, Materno-Infantil, Psiquiátricas, Cardiológicas; Terapia Ocupacional na 

Atenção Básica e Especializada; Terapia Ocupacional no Atendimento Domiciliar; Órteses na reabilitação funcional; 

Terapeuta Ocupacional na equipe multidisciplinar; Habilidades Motoras; Alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e 

psicomotoras; Oficina ortopédica; Atividades da vida diária (AVD), da vida prática, de trabalho e lazer.   
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ANEXO III 

 

PROVAS PRÁTICAS 

 

101 - ELETRICISTA 
 

A prova consistirá em teste de identificação e utilização correta de ferramentas, componentes elétricos e EPIs. 

Medições de grandezas e fechamento das conexões de um motor. O tempo máximo de duração da prova é de 30 

(trinta) minutos. 

 
Critérios de Avaliação: 
 
A Prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão considerados habilitados os candidatos que 

alcançarem 60 % (sessenta por cento) ou mais dos pontos válidos. 

Os pontos serão concedidos com base na seguinte avaliação: 

 

ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO E A SEPARAÇÃO DE FERRAMENTAS SOLICITADAS, NO TEMPO MÁXIMO DE 2 (DOIS) MINUTOS. 10 (DEZ) PONTOS 

IDENTIFICAÇÃO DE COMPONENTES SOLICITADOS E A DESCRIÇÃO CORRETA DE SUA UTILIZAÇÃO, NO TEMPO MÁXIMO 
DE 5 (CINCO) MINUTOS. 

30 (TRINTA) PONTOS 

UTILIZAÇÃO CORRETA DE FERRAMENTAS NA CONFECÇÃO DE EMENDAS EM FIOS E A QUALIDADE DAS EMENDAS, NO 
TEMPO MÁXIMO DE 8 (OITO) MINUTOS. 

20 (VINTE) PONTOS 

FECHAMENTO DAS CONEXÕES DE UM MOTOR, UTILIZANDO O DIAGRAMA PRESENTE NA PLACA DO EQUIPAMENTO E DO 
MULTÍMETRO, CASO NECESSÁRIO, NO TEMPO MÁXIMO DE 5 (CINCO) MINUTOS. 

10 (DEZ) PONTOS 

MEDIÇÃO DE GRANDEZAS ELÉTRICAS, UTILIZANDO-SE DOS INSTRUMENTOS ADEQUADOS, NO TEMPO MÁXIMO DE 5 
(CINCO) MINUTOS. 

20 (VINTE) PONTOS 

DESMONTAGEM E DEVOLUÇÃO ORGANIZADA DAS FERRAMENTAS E COMPONENTES UTILIZADOS, NO TEMPO MÁXIMO DE 
5 (CINCO) MINUTOS. 

10 (DEZ) PONTOS 

 

101 - MOTORISTA  
 

Condução de veículo, compatível com a CNH exigida, em percurso previamente definido pelo Técnico Avaliador, com 

tempo de duração máximo de 15 (quinze) minutos. Trechos a serem percorridos e manobras exigidas serão comuns 

a todos os candidatos. 

 
Critérios de Avaliação: 

 
Todos os candidatos iniciam a prova com 100 (cem) pontos e a cada infração cometida serão descontados pontos 

conforme a natureza da infração. Serão considerados habilitados os candidatos que ao término da avaliação 

permanecer com 60 % (sessenta por cento) ou mais dos pontos válidos. 

Os descontos por infração serão concedidos com base nas seguintes avaliações. 

 

INFRAÇÃO DESCONTOS 
FALTA GRAVE - 15 PONTOS 

FALTA MÉDIA - 10 PONTOS 

FALTA LEVE -5 PONTOS 

 
Serão consideradas faltas as descritas no quadro abaixo: 

 
FALTAS GRAVES FALTAS MÉDIAS FALTAS LEVES 

 

DESCONTROLAR-SE NO PLANO, NO ACLIVE E 

DECLIVE; 

EXECUTAR O PERCURSO DA PROVA, NO 

TODO OU EM PARTE, SEM ESTAR O FREIO 

DE MÃO INTEIRAMENTE LIVRE; 

 

PROVOCAR MOVIMENTOS IRREGULARES 

NO VEICULO, SEM MOTIVO JUSTIFICADO; 
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FALTAS GRAVES FALTAS MÉDIAS FALTAS LEVES 

ENTRAR NA VIA PREFERENCIAL SEM O 

DEVIDO CUIDADO; 

USAR A CONTRAMÃO DE DIREÇÃO; 

SUBIR NA CALÇADA DESTINADA AO 

TRANSITO DE PEDESTRES OU NELA 

ESTACIONAR; 

DEIXAR DE OBSERVAR AS REGRAS DE 

ULTRAPASSAGEM, DE PREFERÊNCIA DA VIA 

OU MUDANÇA DE DIREÇÃO; 

EXCEDER A VELOCIDADE INDICADA PARA A 

VIA; 

PERDER O CONTROLE DA DIREÇÃO DO 

VEICULO EM MOVIMENTO; 

DEIXAR DE OBSERVAR A PREFERÊNCIA DO 

PEDESTRE QUANDO ESTIVER ELE 

ATRAVESSANDO A VIA TRANSVERSAL NO 

QUAL O VEICULO VAI ENTRAR, OU QUANDO O 

PEDESTRE NÃO TENHA 

CONCLUIDO A TRAVESSIA, INCLUSIVE NA 

MUDANÇA DE SINAL; 

DEIXAR A PORTA DO VEICULO ABERTA OU 

SEMI - ABERTA DURANTE O PERCURSO DA 

PROVA OU PARTE DELE; 

FAZER INCORRETAMENTE A SINALIZAÇÃO DE 

VIDA OU DEIXAR DE FAZÊ-LA; 

DEIXAR DE USAR O CINTO DE SEGURANÇA. 

 

TRAFEGAR EM VELOCIDADE INADEQUADA 

PARA AS CONDIÇÕES DA VIA; 

INTERROMPER O FUNCIONAMENTO DO 

MOTOR SEM JUSTA RAZÃO, APÓS O INICIO DA 

PROVA; 

FAZER CONVERSÃO COM IMPERFEIÇÃO; 

USAR A BUZINA SEM NECESSIDADE OU EM 

LOCAL PROIBIDO; 

DESENGRENAR O VEICULO NOS DECLIVES; 

COLOCAR O VEICULO EM MOVIMENTO SEM 

OBSERVAR AS CAUTELAS NECESSARIAS; 

AVANÇAR SOBRE O BALIZAMENTO  

DEMARCADO QUANDO DA COLOCAÇÃO DO 

VEICULO NA VAGA; 

USAR PEDAL DE EMBREAGEM ANTES DE 

USAR O PEDAL DE FREIOS NAS FRENAGENS; 

UTILIZAR INCORRETAMENTE OS FREIOS; 

NÃO COLOCAR O VEICULO NA ÁREA 

BALIZADA EM, NO MAXIMO, TRÊS TENTATIVAS; 

ESTACIONAR AFASTADO DA CALÇADA MAIS DE 

50 CENTÍMETROS. 

 

AJUSTAR INCORRETAMENTE O BANCO DO 

VEÍCULO DESTINADO AO CONDUTOR; 

NÃO AJUSTAR DEVIDAMENTE OS ESPELHOS 

RETROVISORES; 

APOIAR O PÉ NO PEDAL DA EMBREAGEM 

COM O VEÍCULO ENGRENADO E EM 

MOVIMENTO; 

ENGRENAR AS MARCHAS DE MANEIRA 

INCORRETA; 

UTILIZAR INCORRETAMENTE OS 

INSTRUMENTOS DO PAINEL. 

 

 

 


